ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 16/2020

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº7/2020

Edital de pregão para PRESTAÇAO DE SERVIÇOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR RURAL; 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALPESTRE, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas, do dia 17 do mês de Fevereiro do ano de  2020, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Alpestre, localizada na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre /RS, se reunirão o pregoeiro e a equipe de apoio, com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando a  licitação na modalidade de “PREGÃO PRESENCIAL”, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal n.º 1.027/2009, subsidiariamente a Lei 8.666/93 e a Lei Complementar nº123/2006 e alterações, bem como as condições a seguir estabelecidas. O presente edital está fixado no mural da Prefeitura de Alpestre/RS, podendo os interessados obter cópia do mesmo pelo site www.alpestre.rs.gov.br ou pelo site www.portaldecompraspublicas.com.br.

1 – DO OBJETO.

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR RURAL

Itens: 

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição

	1
	26058
	KM
	ROTEIRO 01 (ROTEIRO EM ANEXO)

Valor de referência: 4,03

	2
	15554
	KM
	ROTEIRO 02 (ROTEIRO EM ANEXO)

Valor de referência: 4,03

	3
	14948
	KM
	ROTEIRO 03 (ROTEIRO EM ANEXO)

Valor de referência: 3,99

	4
	20200
	KM
	ROTEIRO 04 (ROTEIRO EM ANEXO)

Valor de referência: 3,99

	5
	14140
	KM
	ROTEIRO 05 (ROTEIRO EM ANEXO)

Valor de referência: 4,03

	6
	25654
	KM
	ROTEIRO 06 (ROTEIRO EM ANEXO)

Valor de referência: 3,99

	7
	20200
	KM
	ROTEIRO 07 (ROTEIRO EM ANEXO)

Valor de referência: 4,03

	8
	10908
	KM
	ROTEIRO 08 (ROTEIRO EM ANEXO)

Valor de referência: 3,99

	9
	22220
	KM
	ROTEIRO 09 (ROTEIRO EM ANEXO)

Valor de referência: 4,03

	10
	17776
	KM
	ROTEIRO 10 (ROTEIRO EM ANEXO)

Valor de referência: 4,03

	11
	24442
	KM
	ROTEIRO 11 (ROTEIRO EM ANEXO)

Valor de referência: 4,03

	12
	24442
	KM
	ROTEIRO 12 (ROTEIRO EM ANEXO)

Valor de referência: 4,33

	13
	18786
	KM
	ROTEIRO 13 (ROTEIRO EM ANEXO)

Valor de referência: 4,03

	14
	18382
	KM
	ROTEIRO 14 (ROTEIRO EM ANEXO)

Valor de referência: 4,03

	15
	27876
	KM
	ROTEIRO 15 (ROTEIRO EM ANEXO)

Valor de referência: 3,99

	16
	17170
	KM
	ROTEIRO 16 (ROTEIRO EM ANEXO)

Valor de referência: 4,03

	17
	19594
	KM
	ROTEIRO 17 (ROTEIRO EM ANEXO)

Valor de referência: 3,99

	18
	14746
	KM
	ROTEIRO 18 (ROTEIRO EM ANEXO)

Valor de referência: 4,03

	19
	18786
	KM
	ROTEIRO 19 (ROTEIRO EM ANEXO)

Valor de referência: 4,03

	20
	17170
	KM
	ROTEIRO 20 (ROTEIRO EM ANEXO)

Valor de referência: 3,99


OBS. 1 - A quilometragem total pode variar de acordo com o andamento do calendário letivo.
OBS.2- Os valores foram calculados baseado em Planilhas de Custos elaboradas pela Secretaria de Educação.
OBS.3 - O trajeto poderá ser feito com veículo diferente do sugerido no descritivo, desde que o mesmo atenda às necessidades do trajeto e que conforte todos os passageiros sentados, sendo considerado o valor máximo para pagamento o valor de referência de cada roteiro.
OBS.4. - Nos itinerários que dispõem de contra turno será feito a soma de quilômetros resultantes do mês para esta finalidade e incluso no pagamento do mês posterior.

1.3. DOS VEÍCULOS A SEREM UTILIZADOS
1.3.1 Os veículos a serem utilizados devem atender todas as exigências do Código de Trânsito Brasileiro e Resoluções do CONTRAN com relação ao transporte de escolares.
1.3.1.1 Se a empresa tiver interesse em utilizar-se de mais de um veículo na execução do objeto deverá apresentar toda a documentação de ambos os veículos.
1.3.2 Para efeitos desta licitação considerar-se-á o seguinte:
1.3.2.1 VAN: veículo automotor de transporte coletivo com capacidade para até 16 (dezesseis) pessoas sentadas, dispondo, obrigatoriamente de cronotacógrafo, com rodado simples ou duplo no eixo traseiro, sem bagageiro, com ou sem corredor central, sem porta pacotes interno e com poltronas de encosto alto, reclináveis ou não

1.3.2.2 MICROÔNIBUS: veículo automotor de transporte coletivo com capacidade de 17 (dezessete) a 28 (vinte e oito) pessoas sentadas, padrão construtivo idêntico ao do ônibus, com rodado duplo no eixo traseiro, dispondo, obrigatoriamente de cronotacógrafo e corredor central para a mobilidade dos usuários em seu interior e poltronas de encosto alto, reclináveis ou não. 
1.3.2.3 ÔNIBUS: veículo automotor de transporte coletivo com capacidade para mais de 29 (vinte e nove) pessoas sentadas, ainda que, em virtude de adaptações, transporte número menor; dispondo, obrigatoriamente de cronotacógrafo e corredor para a mobilidade dos usuários em seu interior e poltronas de encosto alto ou baixo, reclináveis ou fixo, e dotados de porta pacotes, podendo ter corrimão de teto. 

1.3.3 OS VEÍCULOS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS NÃO DEVERÃO POSSUIR MAIS DE 10 ANOS DE USO PARA OS VEÍCULOS DE ATÉ 16 LUGARES E 20 ANOS DE FABRICAÇÃO PARA OS VEÍCULOS COM MAIS DE 16 LUGARES. COMPROVADOS ATRAVÉS DE NOTAS FISCAIS OU PELO CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO. DEVERÃO AINDA ATENDER TODAS AS EXIGÊNCIAS DO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO, PRINCIPALMENTE AS ESPECIAIS AO TRANSPORTE DE ESCOLARES, TAIS COMO: TACÓGRAFO; PINTURA DO DÍSTICO ESCOLAR, ENTRE OUTROS.
1.4 Poderá ser aceito, no decorrer da vigência do contrato, a substituição do veículo inicialmente proposto, desde que atendida as necessidades do itinerário e mantido o preço contratado, bem como atendidos os requisitos deste edital.
2 – DA PARTICIPAÇÃO.

2.1. A participação neste Pregão é EXCLUSIVA A MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE beneficiadas pela Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação para os seguintes roteiros: 02,03,05,08,10,13,14,16,17,18,19 e 20. E ABERTA para os demais roteiros a  empresas que atenderem todas as exigências constantes neste Edital.
2.2. É vedada a participação de empresa:

2.2.1. Em processo de falência ou de recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

2.2.2. Empresas que estejam constituídas em consórcios: 

2.2.3. Que tenha sido declarada inidônea pela Administração Publica e, caso participe do processo licitatório, estará sujeita às penalidades previstas no art. 97, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93;

2.2.4. Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma empresa licitante; 

2.2.5. Incorrer em outros impedimentos previstos em Lei. 

2.3 Condições para participação das empresas beneficiadas:

2.3.1 Nos termos dos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, as Empresas Beneficiadas deverão apresentar toda a documentação exigida na Habilitação, mesmo que apresente alguma restrição com relação à Regularidade Fiscal.

2.3.2 Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal será assegurado às ME's e EPP's o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do(s) item(ns), prorrogáveis por igual prazo, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa.

2.3.3 A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas, sendo facultado à Administração convocar a licitante remanescente na ordem de classificação para contratação ou revogar a licitação.

3. – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO.

3.1. A licitante deverá apresentar-se para o Credenciamento Junto ao Pregoeiro, no dia, hora e local mencionado no preâmbulo deste edital com a documentação abaixo relacionada, fora dos Envelopes de Habilitação e de Proposta. A mesma querendo ofertar lances deverá credenciar o seu Representante Legal, ou Procurador.

3.1.1. A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos envelopes, sendo obrigatória a apresentação também para as empresas que não se fizerem presentes ou representadas na sessão.

3.2. – Credenciamento da seguinte forma – (fora dos envelopes)

a). Se representada por dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado deverá apresentar:

a. 1) cópia autenticada da carteira de identidade;

a. 2) cópia autenticada do registro comercial, se empresa individual; 

a. 3) cópia autenticada do ato constitutivo ou, estatuto ou, contrato social e suas alterações, devidamente registrados na Junta Comercial, e em vigor, compatível ao objeto licitado. Em se tratando de sociedades comerciais, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. (a apresentação do contrato social consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, substitui a apresentação das alterações do mesmo, desde que já adequado à Lei Federal nº. 10.406/02). 

a. 4) declaração de atendimento aos requisitos de Habilitação e do Preço Oferecido (conforme modelo Anexo III). 

a. 5) declaração de comprovação do enquadramento em um dos dois regimes, das “Empresas Beneficiadas”  pela Lei Complementar nº. 123/06, (conforme modelo do Anexo VIII, ou do Anexo IX), deste edital assumindo a responsabilidade sob as penas da Lei, de que a informação é verdadeira, assinada pelo contador (carimbo com o nº. do CRC) ou Inscrição no Simples Nacional ou Certidão da Junta Comercial emitida nos últimos 90 (noventa) dias anteriores a data prevista para abertura deste certame.

a. 6) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade por ações, se for o caso;

a. 7) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de Diretoria em exercício, se for o caso;

a. 8) Decreto de autorização em se tratando de empresas ou sociedades estrangeiras, em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, se for o caso;

a.9) Declaração que tem ciência do Decreto Anticorrupção Municipal (anexo X)

b). Se representada por procurador, deverá apresentar também:

b. 1) instrumento público ou particular de procuração, com firma do outorgante devidamente reconhecida em Cartório, (conforme modelo Anexo V) e / ou; 

b. 2) carta de credenciamento, com firma do outorgante devidamente reconhecida em Cartório, (conforme modelo Na

exo III), 

Obs. caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.

3.3. Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a presença de seu representante legal devidamente credenciado, do contrário, será considerado simplesmente ouvinte, não podendo ofertar lances, indagar ou fazer quaisquer registros no decorrer desta licitação. 

3.4. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

3.5. Declarado encerrado o procedimento do credenciamento, não será admitida a participação de outras proponentes. 

3.6. A ausência da licitante antes do término da sessão, será considerada como renúncia ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos do Pregoeiro. 

3.7. O Pregoeiro poderá, no curso da sessão pública de pregão consultar o cadastro da licitante para comprovar os poderes do credenciamento e/ou, procuração caso necessário.

3.8. Durante a sessão de lances, o telefone celular somente poderá ser utilizado com a permissão do Sr. Pregoeiro.

4. – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES.

4.1. No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste edital, as empresas interessadas deverão entregar no Setor de Licitações, modalidade “Pregão”, 2 (dois) Envelopes: Nº. 01 - PROPOSTA DE PREÇOS; Nº. 02 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, contendo as seguintes indicações externas:

ENVELOPE Nº. (01) – “PROPOSTA DE PREÇOS”

Ao Município de Alpestre/RS.

Praça Tancredo Neves, 300,

Pregão Presencial nº. 07/2020
Razão Social - _____________

CNPJ Nº. ___________

Endereço da Licitante - ______________

ENVELOPE Nº. (02) – “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”

Ao Município de Alpestre/RS.

Praça Tancredo Neves, 300,

Pregão Presencial nº. 07/2020
Razão Social - _____________

CNPJ Nº. ___________

Endereço da Licitante - _____________

5. – RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES.

5.1. No dia, hora e local mencionado no preâmbulo deste Edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes à Sessão Pública, o Pregoeiro, receberá os envelopes de PROPOSTAS DE PREÇO nº. (01) e dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO nº. (02). 
5.2. O Pregoeiro realizará o Credenciamento das Licitantes, conforme documentação solicitada.
5.3. Não serão aceitos envelopes de habilitação e/ou proposta sem a declaração de atendimento aos requisitos de Habilitação.
5.4. Os documentos apresentados em original ficarão retidos no processo licitatório e somente serão desentranhados mediante requerimento de substituição, por cópia.
5.5. Os envelopes da documentação deste Pregão, que não forem abertos ficarão em poder do Sr. Pregoeiro pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após este período no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 
6. – DA PROPOSTA DE PREÇO – (Envelope nº. 01).
6.1. As PROPOSTAS deverão ser apresentadas no ENVELOPE nº. 01 (um), fechado, em papel timbrado se possível, impressas por meio eletrônico e/ou datilografadas em uma via, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, datada, assinada pelo representante legal da empresa, sob pena de desclassificação, preferencialmente, no modelo sugerido no Anexo VIII. 
6.2. NAS PROPOSTAS, SERÃO CONSIDERADAS OBRIGATORIAMENTE:
6.2.1. A proposta deverá ser feita por item, indicando valores unitários por KM e total de cada item, sendo admitido somente 2 casas decimais.
6.2.2. A proposta deverá conter especificação clara do objeto e informação quanto ao modelo e placa do veículo a ser utilizado. 
6.2.3. Juntamente com a proposta de preço o licitante deverá apresentar planilha de custo (SEGUINDO O PADRÃO QUE FOI USADO PELO MUNICÍPIO MAS ATERANDO PARA A REALIDADE DA LICITANTE) para cada itinerário e também documento que comprove a propriedade/posse/disponibilidade do veículo a ser utilizado na execução do contrato.
6.2.4. Não será permitido proposta para dois ou mais itens com o mesmo veículo, salvo haja compatibilidade de horário.
6.3. Prazo de validade da proposta; de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da Sessão Pública.
6.4. Todos os insumos que compõe o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, correrão por conta do proponente; no caso do ISSQN-Impostos Sobre Serviço de Qualquer Natureza a alíquota é de 4% (quatro por cento);
6.5. Os bens e serviços ofertados deverão ser em conformidade a legislação pertinente, atendendo aos padrões de acordo com as respectivas normas. 
6.6. Poderão ser admitidos pelo Pregoeiro, erros de natureza formal, desde que não comprometam o interesse público e da Administração. 
7. – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO.

7.1. No dia, horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão publica do Pregão, iniciando-se com o recebimento do credenciamento dos interessados em participar do certame.

7.2. Abertos os envelopes das propostas de preços, será feita a respectiva conferência e posterior rubrica pelo Pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes.

7.3. Verificada sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, o “JULGAMENTO SERÁ PELO MENOR VALOR POR ÍTEM"

7.4. O autor da oferta de valor por item mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez) por cento superiores àquela, poderão fazer novos lances verbais e sucessivos até a proclamação do vencedor.

7.5. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas, nas condições definidas no subitem 7.5, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

7.6. No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos subitens anteriores serão convidados individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor.

7.7. No caso de empate, entre duas ou mais propostas, “JÁ CLASSIFICADAS DENTRO DO LIMITE DE ATÉ 10%, DA MENOR PROPOSTA”, o sistema definirá automaticamente a ordem, para lances.
7.8. No caso de empate, entre duas ou mais propostas, “PARA DEFINIR A TERCEIRA CLASSIFICADA DENTRO DO LIMITE DE ATÉ 10%, DA MENOR PROPOSTA”, realizar-se-á sorteio. 

7.9. A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo admitida à disputa a todos os licitantes classificados, vedada a oferta de lance com vista ao empate.

7.10. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades constantes neste edital e das Leis Federais.

7.11. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

7.12. Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre as propostas escritas de menor valor por item e o valor estimado para a contratação, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

7.13. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

7.14. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, §2º, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as microempresas ou as empresas de pequeno porte.
7.14.1. Entende-se como empate ficto, aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa ou pela empresa de pequeno porte sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.

7.15. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:


a) A microempresa ou a empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.


b) Se a microempresa ou a empresa de pequeno porte, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas ou empresas de pequeno porte remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 7.10.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.


c) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não esteja presente no certame e esteja dentro da condição prevista no sub-item 7.14.1, esta será convocada por telefone a apresentar nova proposta, a qual deverá ser apresentada em documento e enviada via fax ou e-mail em até 30 minutos.
7.16. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as exigências do item 7.11 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor.
7.17. O disposto nos itens 7.14 a 7.16, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como às empresas que deixarem de declarar a condição de beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006, no momento do envio de suas propostas pelo sistema.
7.18. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a(s) proposta(s) classificada(s) em primeiro lugar quanto à compatibilidade do(s) preço(s) em relação ao estimado para contratação e verificará a habilitação da licitante conforme disposições do edital.

7.19. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarado vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital, com o preço de mercado e ofertar o menor valor por item.

7.20. – Serão desclassificadas as propostas que: 

7.20.1. Não atenderem aos requisitos mínimos deste edital e seus anexos; as que contiverem opções de preços alternativos ou, que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente. 

7.20.2. As propostas que apresentarem preços manifestamente inexequíveis.
7.20.3. Forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas.

7.21. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

7.22. Não serão consideradas para julgamento das propostas, ofertas ou vantagens não previstas no edital e seus anexos. 

7.23. Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada ou ata eletrônica contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos.

7.24. A sessão Pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações acerca do objeto ser esclarecidas previamente junto a Secretaria Competente.

7.25. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimados no mesmo ato as licitantes presentes.
8. - DA HABILITAÇÃO – (Envelope nº. 02).
8.1. Para Habilitação da(s) licitante(s) vencedora(s), deverá conter no Envelope nº. 02 (dois), a documentação relacionada, e na ordem, conforme segue:
8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a). Se representada por dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado deverá apresentar:
a. 1) cópia da carteira de identidade. 
a. 2) cópia autenticada do registro comercial, se empresa individual; 
a. 3) cópia autenticada do ato constitutivo ou, estatuto ou, contrato social e suas alterações, devidamente registrados na Junta Comercial, e em vigor, compatível ao objeto licitado. Em se tratando de sociedades comerciais, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. (a apresentação do contrato social consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, substitui a apresentação das alterações do mesmo, desde que já adequado à Lei Federal nº. 10.406/02). 
a. 4) declaração de comprovação do enquadramento em um dos dois regimes, das “Empresas Beneficiadas”  pela Lei Complementar nº. 123/06, (conforme modelo do Anexo VIII, ou do Anexo IX), deste edital assumindo a responsabilidade sob as penas da Lei, de que, a informação é verdadeira, assinada pelo pelo contador (carimbo com o nº. do CRC).
a. 5) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade por ações, se for o caso;
a. 6) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de Diretoria em exercício, se for o caso;
a. 7) Decreto de autorização em se tratando de empresas ou sociedade estrangeiras, em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, se for o caso;
Nota - A licitante fica dispensada da apresentação da documentação referente a habilitação jurídica caso já tenha apresentado quando do credenciamento junto ao pregoeiro.
8.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF). 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual (Servindo documentos como prova: Alvará, Certidão de Lotação ou outro documento que comprove sua inscrição junto ao município sede do licitante);
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União), Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia – (FGTS);
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a inexistência de débitos junto à Justiça do Trabalho, em conformidade a Lei 12.440/2011.
8.1.3.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Comprovante de propriedade/pose/disponibilidade do veículo a ser utilizado na execução do contrato, tais como: Certificado de Registro dos veículos em nome da empresa e/ou nome da pessoa fisica Sócio/proprietário da Empresa, bem como, cópia da nota fiscal/fatura (em caso de veículo novo) e neste caso Termo de Compromisso que o veículo será entregue no prazo necessário, Contrato de compra e venda, Promessa de compra e venda, Contrato de Locação, Arendamento mercantil, entre outros.
8.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA:
a) certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com data, de emissão, não superior a 30 (trinta) dias. 
8.2. Declaração de Idoneidade, e sob as penalidades cabíveis a superveniência de fato impeditivo, para contratar com o poder publico, conforme prescreve o inciso IV, Art. 87 da Lei 8.666/93 e alterações, (conforme Anexo VI). 
8.3. Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal (conforme modelo do Anexo VII).
8.4  NOTA IMPORTANTE: Em caso de paralisação (greve) dos servidores de órgãos públicos Federais, Estaduais ou Municipais, em qualquer esfera de Poder (Legislativo, Executivo e Judiciário), que impeça a expedição de documentos oficiais, a habilitação da licitante ficará condicionada à apresentação do documento que não pôde ser apresentado na data da abertura dos envelopes do certame, em até 5 (cinco) dias úteis após encerramento da greve.
8.5. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por Servidor do Município de Alpestre, ou Publicação em órgão de imprensa oficial.
8.5.1. Quanto aos documentos extraídos de sistema informatizado (Internet), somente serão aceitos no original impresso, ficando sujeitos à comprovação de sua autenticidade pela equipe, através de consulta on-line. 
8.6. Todos os documentos apresentados deverão ser em nome unicamente da matriz ou, da filial que ora se habilita, com exceção dos documentos que, são válidos para matriz e todas as filiais. 
8.7. Para Certidões emitidas que não tenham de forma explícita o prazo de validade, será considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas emissões, devendo estar válidas na data da Sessão Pública do Pregão. 
9. - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO.
9.1. As impugnações ao ato convocatório do pregão, serão recebidas até 2 (dois) dias úteis, antes da data fixada para o recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, por meio de formulário eletrônico do site https://portaldecompraspublicas.com.br, por escrito entregues no setor de protocolo desta Prefeitura em horário de expediente, e/ou pelo e-mail: licitacao@alpestre.rs.gov.br, A/C do Pregoeiro.
9.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 
9.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame.
9.4. As impugnações interpostas fora dos prazos não serão conhecidas. 
10. – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO.
10.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe, adjudicado(s) o(s) item(ns) pelo Pregoeiro, sempre que não houver recurso.
10.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as ofertas subsequentes na ordem de classificação e assim sucessivamente até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente, para que seja obtido preço melhor.
10.3. A Homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do(s) item(ns) ao(s) proponente(s) vencedor(es) pelo Pregoeiro ou, quando houver recurso pela própria autoridade competente. 
11. – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.
11.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº. 10.520/02, devendo a licitante manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso, explicitando sucintamente suas razões, durante a Sessão. 
11.1.1. A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que a licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro. 
11.1.2. A licitante que manifestar a intenção de recurso e a mesma ter sido aceita pelo Pregoeiro, disporá do prazo de 03 (três) dias, para apresentação das razões do recurso, por escrito, entregue no setor de protocolo, no endereço mencionado no preâmbulo deste edital, ou enviado para o e-mail: licitacao@alpestre.rs.gov.br, A/C do Sr. Pregoeiro, dirigido a Autoridade Competente, por intermédio daquele que praticou o ato recorrido. Ficam os demais desde logo intimados, para conhecimento das razões e apresentar as suas contrarrazões, em igual número de dias. O prazo começa a correr do término do prazo da recorrente. 
11.1.3. Interposto o recurso o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente infirmado à autoridade superior. 
11.1.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
11.1.5. A falta desta manifestação por parte da licitante importará a decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.
11.1.6. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.2. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, nos termos desta licitação, aquele que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
12. – DAS OBRIGAÇÕES.
12.1. Da Contratante:
12.1.1. Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;
12.1.2. Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso;
12.1.3. Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação por esta solicitada, necessária à perfeita execução do Contrato;
12.1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA conforme disposto no edital, após a entrega da nota fiscal no setor competente;
12.1.5. Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção.

12.2. Da Contratada.
12.2.1. Entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital, e em consonância com a proposta de preços;
12.2.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
12.2.3. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;
12.2.4. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 12.2.5. Demais obrigações da CONTRATADA:

 a) Realizar com seus próprios meios, o objeto deste edital, de acordo com as necessidades da Gerencia Municipal de Educação.
b) Atender com prontidão as reclamações por parte da Gerencia Municipal de Educação.
c) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação.
d) Manter o veículo em perfeitas condições de uso, sempre revisado, com manutenção adequada e devidamente limpo.
e) Manter o veículo com todos os dispositivos de segurança exigidos pela legislação pertinente de acordo com o Art. 136 do Código de Transito Brasileiro, da Lei 9.503 de 23 de setembro de 1997 e o manual DETRAN – Departamento Estadual de Transito.
f) Responder pela segurança total do transporte, sendo de sua responsabilidade qualquer dano ocorrido com os passageiros e condutores durante o percurso.
g) Cumprir os horários e trajetos fixados pela gerente da pasta, sendo que este somente poderá ser alterado mediante autorização escrita da Gerencia Municipal de Educação;
h) Tratar com cortesia os alunos e os agentes de fiscalização da contratante;
i) Manter sempre atualizado o seguro obrigatório e o seguro contra acidentes pessoais mencionado no Edital de Origem deste Contrato, assim como em dia os seguintes documentos: 1) Carteira de Habilitação do Condutor – Categoria D; 2) Comprovante de aprovação em curso especializado (art. 138, V do CTB); 3) Comprovante de inspeção semestral (conforme Art. 136 do CTB); 4) Certificado de Propriedade do Veículo (CRV); 6) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV), sendo que qualquer alteração ou emissão de novo documento, deverá ser encaminhado cópia ao setor responsável pelo controle da Prefeitura.
j) Permitir aos encarregados da fiscalização o livre acesso, em qualquer época, aos veículos destinados aos serviços contratados.
l) O condutor deverá realizar os serviços com hombridade, profissionalismo e com trajes adequados.
m) Comunicar a contratante quando houver troca de motorista e apresentar os documentos constantes na alínea “i” deste item do mesmo.
n) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem no valor total atualizado do contrato no limite de até 25% (vinte e cinco por cento).
o) Manter o motorista identificado com crachá e uniforme da empresa.
p) Os condutores do transporte escolar deverão freqüentar os cursos, treinamentos, palestras e similares promovidos pela CONTRATANTE, sempre que solicitados.
q) Manter todas as despesas e tributos incidentes sobre os serviços;
r) Manter as condições de habilitação exigida na licitação durante a vigência do contrato.
s) Promover o desembarque do aluno em frente à Escola de destino e quanto aos alunos exepcionais, estes deverão ter seu embarque e desembarque junto a APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais.

t) CUMPRIR O CONTRATO CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA
13. – DA ASSINATURA DO CONTRATO 

13.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05 (cinco) dias, convocará o vencedor para assinatura do Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93 e alterações.

13.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, desde que seja feito de forma motivada.

13.3. Se dentro do prazo, o vencedor da licitação, injustificadamente recusar-se a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação assinar o Contrato, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

13.4. Sendo indispensável para a sua assinatura  do contrato os seguintes documentos de responsabilidade da empresa:
13.4.1. Laudo de Vistoria elaborado por engenheiro mecânico afirmando que o veículo encontra-se em perfeitas condições de segurança e trafegabilidade e que cumpre todos os requisitos exigidos para o transporte escolar conforme legislação de trânsito vigente.
13.4.2. Autorização expedida pelo Detran para que o veículo utilizado possa realizar transporte escolar conforme preceitua o art. 136 do CTB.
a) Carteira de Habilitação categoria “D” e curso de transporte escolar dos motoristas condutores dos veículos que realizarão os serviços;
b) Cópia do documento de seguro obrigatório do veículo-DPVAT e cópia de Apólice de Seguro, OBRIGATORIAMENTE, com cobertura para os transportados e danos produzidos a terceiros, com validade conforme contrato.
c) Adesivo afixado em ambos os lados da cabina do veículo levando a inscrição “VEÍCULO PARTICULAR”, em cor e tamanho visível a dez metros de distância.
d) Comprovação de vínculo empregatício (carteira assinada para empregados) entre o motorista que conduzirá o veículo e a empresa.
13.5. O não comparecimento da empresa vencedora no prazo previsto e a não apresentação dos documentos elencados acima implicará na decadência do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei nº8.666/93, podendo o Município contratar outra empresa habilitada desde que cumpra com os requisitos previsto neste Edital mediante justificativa,  bem como o município poderá, desde logo, realizar nova licitação.
14 - DO PRAZO DO CONTRATO E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1. O prazo de vigência do contrato será até 31/12/2020 ou enquanto durar o ano letivo de 2020. Podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos mediante termo Aditivo acordado entre as partes de conformidade com o estabelecido nas Leis n.º 8666/93 e 8883/94.

14.1.1. Nas renovações o reajuste se dará conforme índice de reajuste o IGPm acumulado no período ou acordo entre as partes.
14.1.2. Poderá, a critério da Administração, algum roteiro não ter sua renovação automática.
14.2. O valor pago por KM poderá ser reajustado nos seguintes casos:
            14.2.1. PARA SER CONCEDIDO O REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO SERÁ SEGUIDO AS ARIENTAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO – TCU:

”Para que possa ser autorizado e concedido o reequilíbrio econômico financeiro do contrato pedido pelo contratado, a Administração tem que verificar:

• os custos dos itens constantes da proposta contratada, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio;

• ao encaminhar à Administração pedido de reequilíbrio econômico financeiro, deve o contratado demonstrar quais itens da planilha de custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato;

• ocorrência de fato imprevisível, ou previsível porém de consequências incalculáveis, que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.”
14.3. O Cálculo para pagamento será efetuado através de controle de número de dias letivos no mês, uma vez que trata-se de KM. 
14.4. O pagamento será realizado em até quinze dias do mês subseqüente ao mês de prestação dos serviços, após a apresentação da Nota Fiscal/fatura correspondente aos serviços prestados.
14.5. No caso de transporte de Professores e servidores lotados nas escolas municipais, estes estão inclusos ao pagamento por km rodado, uma vez que não será pago por Vale transporte.
14.6. No caso de transporte de pais de alunos, este será permitido unicamente quando houver reunião nas escolas municipais.
14.7. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir após a sua reapresentação.

14.8. DOS ETINERÁRIOS.
14.8.1. A quilometragem total pode variar de acordo com o andamento do calendário letivo e itinerário.
14.8.2. Nos itinerários que dispõem de contra turno será feito a soma de quilômetros resultantes do mês para esta finalidade e incluso no pagamento do mês posterior.

14.9. O transporte dos alunos deverão ser iniciados de acordo com a ordem de execução de serviços que será emitida pela Secretaria Municipal de Educação. 

14.10. Os veículos deverão estar em perfeitas condições de uso e manutenção adequada, com todos os dispositivos de segurança exigidos pela legislação pertinente ao Art. 136 do Código de Transito Brasileiro.

14.11. Caso ocorra quebra do veículo, defeito mecânico, ou algum impedimento de transporte dos alunos, deverá a contratada, providenciar imediatamente, às suas expensas, outro veículo, nas mesmas condições exigidas nesta licitação e informar a Secretaria de Educação. 
15. – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PAGAMENTO.

15.1. Os recursos necessários para cobertura das despesas deste edital serão por conta da seguinte dotação orçamentária:

	Projeto

Despesa  
	2075 - MANUT. DESP. OPER. TRANSP. ESCOLAR ENS. FUND - FUNDEB 40%

3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2078 - MANUT. DESP. OPER. TRANSP. ESCOLAR EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB 40%

3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2068 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PEATE E.FUND E ENS. MÉDIO - ESTADUAL

3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2069 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PNATE INF - FEDERAL

3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2070 - MANUT. DESP. TRANSP. ESCOLAR - QSEF

3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2080 - MANUT. DESP. OPERACIONAIS SMECDT - ENSINO FUNDAMENTAL

3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2082 - MANUT. DESP. OPERACIONAIS SMECDT - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE

3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2112 - MANUTENÇÃO PROGRAMA PNATE FUND FEDERAL

3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2113 - MANUTENÇÃO PROGRAMA PNATE ENSINO MÉDIO

3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2084 - MANUT. DESP. OPERACIONAIS SMECDT - NÃO COMPUTÁVEIS

3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA


15.2. Os pagamentos serão realizados em até quinze dias do mês subseqüente ao mês de prestação dos serviços, mediante Ordem de Compra e Nota Fiscal em nome do Município de Alpestre/RS. (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras).

15.3. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Obs.: No caso de incorreção, será devolvida e o prazo para pagamento contar-se-á da data de reapresentação da mesma.

16. - DA SUBCONTRATAÇÃO. 

16.1. A CONTRATADA em nenhuma hipótese poderá ceder a terceiros o presente contrato de acordo com o artigo 78, VI da Lei 8.666/93. 

17. – DA RESCISÃO. 

17.1. A rescisão das obrigações decorrentes deste certame se processará de acordo com o que estabelecem os artigos 77 a 80, da Lei nº. 8.666/93. 

18. – DAS PENALIDADES.

18.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

18.1.1. Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano e multa de até 5% sobre o valor do último lance ofertado;

18.1.2 Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano;

18.1.3. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano e multa de 6% sobre o valor do último lance ofertado;

18.1.4. Executar o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

18.1.5. Executar o objeto com atraso injustificado, até o limite de 03(três) dias, em uma única vez, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

18.1.6. Inexecução parcial do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de até 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

18.1.7. Inexecução total do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato;

18.1.8. Causar prejuízo material resultante diretamente de execução do objeto: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 2 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato.

18.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

18.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
19. – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

19.1. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer uma das disposições do presente Edital.

19.2. Devem ser registradas por meio de Termo Aditivo eventuais alterações que ocorrerem durante a vigência do contrato, solicitado via oficio pela CONTRATADA, se for o caso, com a devida justificativa, protocolizando o pedido no setor de protocolo do Município, para as devidas providências. 

19.3. Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação e/ou proposta, relativa ao presente pregão.

19.4. É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela equipe de apoio, proceder em qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar originalmente na proposta.

19.5. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados, em qualquer fase da licitação.

19.6. A CONTRATANTE não aceitará sob nenhum pretexto a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras licitantes.

19.7. No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou indenização, poderá a licitação ter:

a) adiada sua abertura;

b) alterado o edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação.

c) anulada/revogada em conformidade ao art. 49 da 8.666/93 e alterações; 

19.8. Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação em vigor e elegem as partes, o Foro da Cidade de Planalto/RS, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

20. – FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL:

Anexo I

Termo de referência
Anexo II
Modelo de Proposta de Preços

Anexo III
Modelo de Credenciamento.

Anexo IV
Modelo de Pleno Atendimento a Habilitação.

Anexo V
Modelo de Procuração.

Anexo VI
Modelo de Declaração de Idoneidade.

Anexo VII
Modelo de Declaração Cumprimento do art. 7º Constituição.

Anexo VIII
Modelo do Enquadramento para ME's ou EPP's.

Anexo IX
Modelo do Enquadramento para Cooperativa.

Anexo X
Declaração anticorrupção.

Anexo XI          Modelo de Contrato.

           Anexo XII         Decreto anticorrupção


Alpestre/RS, 04 de fevereiro de 2020.

      VALDIR JOSÉ ZASSO

   Prefeito Municipal

	Este edital se encontra examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica.

    Em ___/___/______.

           ___________________                        Assessor Jurídico  


ANEXO I – Termo de Referência

 OBJETO 
A presente licitação tem por objeto a seleção de propostas visando Contratação de serviços de transporte escolar para estudantes das Escolas Estaduais e Municipais da rede pública de ensino e estudantes com necessidades especiais. 

JUSTIFICATIVA
 O Município de Alpestre realiza o Transporte Escolar dos estudantes das Escolas Estaduais e Municipais da Rede Pública de Ensino, residentes na área rural do município e no perímetro urbano para estudantes, incluindo aqueles com necessidades especiais.
Veículos - Características:
 Com relação ao Código de Trânsito Brasileiro registramos que todas as cláusulas relativas a este assunto deverão ser observadas, ainda assim ressaltamos algumas:
 –registro como veículo de passageiros;
–inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança; 
–pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de veículo de carroceria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas;
 –equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo:–tacógrafo obrigatório (Art. 105 e 136 do CTB);
 –lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior dianteira e lanternas de luzes vermelhas dispostas na extremidade superior da parte traseira;
 –cintos de segurança em número igual à lotação;
 –outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN; 
Habilitação do Condutor: 
–maior de 21 anos;
 -Habilitado categoria D ou E. 
–não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em infrações médias durante os últimos doze meses;
 –curso especial para transporte escolar nos termos da normatização do CONTRAN;
 –certidões negativas; Criminal e Civil; 
–os condutores dos veículos de que tratam os arts. 135 e 136, para exercerem suas atividades, deverão apresentar, previamente, certidão negativa do registro de distribuição criminal relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, renovável a cada cinco anos, junto ao órgão responsável pela respectiva concessão ou autorização; 
Embarque e Desembarque de Passageiros: 
– obrigatória redução de velocidade, dirigindo com atenção redobrada ou parar o veículo com vistas à segurança dos pedestres, sempre pelo lado da calçada, no caso dos passageiros; (Art. 31 do CTB e Art. 49 parágrafo único do CTB). 
Abertura da porta do veículo: 
–necessário certificar-se de que não constitui perigo para os passageiros e para outros usuários da via; (Art.49 do CTB). 4.7.6.
 Retenção do veículo: –o veículo poderá ser retido nos casos expressos neste Código. § 5º A critério do agente, não se dará a retenção imediata, quando se tratar de veículo de transporte coletivo transportando passageiros ou veículo, transportando produto perigoso ou perecível, desde que ofereça condições de segurança para circulação em via pública; (Art. 270 § 5º do CTB). 4.7.7.
 – em caso de acidente com vítima, envolvendo veículo equipado com registrador instantâneo de velocidade e tempo, somente o perito oficial encarregado do levantamento pericial poderá retirar o disco ou unidade armazenadora do registro; (Art.279 de CTB). 4.7.9. Regras de Acessibilidade: – Leis nº 10.048/00 e 10.098/00 e Decreto nº 5.296/04, Resoluções CONTRAN nº 303/08, 304/08, e 316/09; 4.7.10. Exame de Saúde: – Resolução Normativa do Conselho de Tráfego de DAER nº 5219/10, sobretudo o Art. 31 incisos I, II, III, IV, V. OBS: Com relação ao inciso IV, deverá ser apresentado anualmente. 

O Município se reserva o direito de alterar o horário dos serviços, de acordo com sua conveniência e a qualquer tempo, durante a vigência do contrato. Se houver o aumento de alunos, ocasionando desvios de rotas. Nestes casos, as alterações deverão ser formalizadas através de termo de aditamento e novo cálculo da planilha de custo, a qual manterá sua formação original somente alterando-se a km percorrida, não sendo atualizado outro valor. 
Havendo readaptação de alunos, tendo em vista o zoneamento dos mesmos em escolas próximas de suas residências, ou ainda agrupamento de itinerários, bem como qualquer outro fator que torne desnecessário o transporte naquele itinerário, o contrato será rescindido, sem direito a indenização.
 Durante o período de execução do Contrato, para realizar a troca do veículo ou de condutor, o Contratado deverá solicitar autorização na Secretaria Municipal de Educação, mediante apresentação da documentação /solicitada pelos mesmos e com obediências do edital PP Nº 07/2020. 
O CONTRATADO deverá apresentar-se, diariamente, nos locais designados para o embarque dos escolares, bem como, efetuar seu transporte de retorno a base, de conformidade com os horários pré – estabelecidos, sendo estes determinados pelo Órgão Municipal competente. 

O transporte deverá ser EXCLUSIVO para os alunos listados e autorizados pela Secretaria Municipal de Educação, todos sentados e com utilização do cinto de segurança, conforme exigências do Código Nacional de Trânsito Brasileiro, ficando vedado, o transporte de familiares ou quaisquer outras pessoas não autorizadas, durante o percurso do Itinerário, salvo funcionários, professores e pais/responsáveis autorizados, estes últimos em caso de reuniões escolares. 
Constitui motivo de rescisão do Contrato, a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e no Contrato. (Art. 78, VI, Lei Federal nº 8.666/93). 
Em resumo, os veículos e condutores deverão seguir as normas do CTB – Código de Trânsito Brasileiro – sendo os mesmos inspecionados/fiscalizados pela Diretoria Municipal de Trânsito e Secretaria Municipal de Educação, ou por Órgão ou Empresa determinado pelo mesmo. 
A Contratada deverá indicar um meio para correspondência e uma pessoa responsável pelo recebimento de cartas, ofícios e notificações enviadas pela Prefeitura. Esta solicitação se justifica pela dificuldade que as Divisões tem em entregar correspondência para algumas empresas. 
Toda vez que a Contratada necessitar substituir, mesmo que temporariamente, tanto o veículo como o condutor, deverá solicitar por escrito, autorização no Departamento de Transporte Escolar – Secretaria Municipal de Educação, mediante apresentação dos documentos relacionados, relativo ao novo veículo ou ao novo condutor, e com obediência as exigências do Edital PP nº 07/2020, inclusive quanto ao ano de fabricação do veículo. 
A Contratada compromete-se a manter rigorosamente em dia e em condições de trafegabilidade o veículo prestador do serviço contratado, com os componentes de segurança indispensáveis para garantir o transporte dos escolares bem como sua higienização. 
A Contratada deverá tratar com cortesia os alunos e os agentes de fiscalização da Contratante. 
A Contratada responderá, direta ou indiretamente, por quaisquer danos causados ao Contratante, aos alunos ou a terceiros, por dolo ou culpa. 
Os veículos colocados à disposição para a execução dos serviços contratados deverão atender a todas as exigências da Legislação pertinente ao trânsito, atuais ou que venham a ser exigidas pelos órgãos normatizadores, principalmente as referentes ao transporte de escolares, em especial: tacógrafo, pintura do dístico ESCOLAR, etc, ficando sujeito a inspeção e fiscalização pelos órgãos de trânsito competentes.
	ITEM
	ESCOLA 
	ROTEIROS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
	KM

DIÁRIO
	PAGO

POR
	    KM

PERCOR-RIDO

	01
	EEEF Tomé de Souza 

(Sertãozinho) T - 01       

EMEF Gal.Souza Netto  (Enc. Gaúcha) M- 14  T-16 
	Transporte de alunos saindo em frente a  EMEF Gal Souza Netto, na Encruzilhada Gaúcha, seguindo via Linha Kuffel, próximo a residência do senhor Valdenir Noskoski, saindo da Vila Alegre indo até a EEEF Tomé de Souza, na localidade de Sertãozinho. Retornando da Encruzilhada Gaúcha até as proximidades da residência do senhor Adilio Follador, seguindo até próximo a residência da senhora Júlia Radowski, retornando via Linha Julkoski, Linha Kuffel, Linha Olcheski, seguindo até a Vila Alegre, próximo a residência do sr Schleicher, retornando via Linha Kuffel até a EMEF Gal Souza Netto, na Enc.Gaúcha. Realizando o trajeto 3 x/dia .  Veículo Escolar com no mínimo 20 lugares.
	129
	KM
	26.058

	02
	EEEF Carlos Becker

( Barra Grande) T-06

EEEF Carlos Noetzold

(Farinhas) M- 13
	Transporte de alunos, iniciando o roteiro na Encruzilhada do Estreito, proximidades da residência do sr. Adilson Kunz , via Passo do Estreito, Linha Becker, até a EEEF Carlos Noetzold, saindo de Farinhas passando pela Linha Santo Antônio até à EEEF Carlos Noetzold de Farinhas, retornando em direção à Barra Grande até  a EEEF Carlos Becker.  Realizando o roteiro  3 v/dia .  Veícul.o Escolar com no mínimo 20 lugares
	77
	KM
	15.554

	03
	EEEB Cristo Redentor 

(Cidade )  N- 09
	Transporte de alunos,  que estudam à noite, saindo de Farinhas,  via Estreito, Encruzilhada do Estreito, Barra Grande, Marmelândia, Encruzilhada Gaúcha, Barra Bonita até a EEEB Cristo  Redentor  na cidade de Alpestre. Retornando  via Linha Becker e  via Linha Santo Antônio. Realizando o roteiro 01 v/dia. Veículo Escolar com no mínimo  12 lugares
	74
	KM
	14.948

	04
	 EEEB Cristo Redentor 

 (cidade )  N- 07
	Transporte de alunos, que estudam à noite, saindo da escola desativada da  Barra dos Buracos, perto da residência do sr. Melatti, via Barra Grande, Marmelândia, Enc.Gaúcha,  seguindo até a Posse dos Moura, retornando até a Enc. Gaúcha, Barra Bonita até a EEEB Cristo Redentor na cidade.No retorno via Barra Bonita, Enc.Gaúcha, seguindo até a escola desativada da Posse dos Moura, Enc.Gaúcha, Barra Grande, Barra dos Buracos, Barra Grande, Farinhas, Linha Lamp. ( passando na Linha Renner  só  no retorno das 23h) .Realizando o roteiro 01 v/dia .   Veículo Escolar com no mínimo  12 lugares
	100
	KM
	20.200

	05
	EEEF Carlos Noetzold

 (Farinhas) M- 19

	Transporte de alunos, saindo da EEEF Carlos Noetzold de Farinhas, via cemitério,  Linha Lamp, indo até a divisa entre Iraí e Alpestre (Farinhas Grande) voltando pela estrada principal (Alpestre-Iraí), até a escola. Saindo novamente, entrando na Linha Postay  e  retornando até a escola. Realizando o roteiro 2 v/dia.  Veículo escolar com no mínimo 20  lugares.
	70
	KM
	14.140

	06
	EEEF Tomé de Souza 

(Sertãozinho)T- 03

EMEF Treze de Maio:M-04 T-07

EEEB Cristo Redentor T-05
	Transporte de alunos saindo da Enc. D’Jalmo ,  seguindo até as proximidades da residência do Sr  Mauro Greseli, Alto Farinhas, retornando na faixa próximo a  residência do Sr Vedana, seguindo rumo a São Roque, Linha Czys  até a residência do Sr. Elton Melara, Linha Corvo Branco, seguindo até a EEEF  Tomé de Souza. Roteiro 3 v/dia. Veículo escolar com no mínimo 12 lugares
	127
	KM
	25.654

	07
	EMEF Treze de Maio: M-10 T-12

EEEB Cristo Redentor  M-06 T-02

EMEF Prof. Luiz Primo Balbinotti  T - 04
	Transporte de alunos, saindo de São Roque,  passando por Linha d´Jalmo, próximo a residência do sr Lirio Kuchnier, indo em direção a Linha Mocelim, próximo a residência do srº Volmir dos Santos, Linha Cagol, retornando até a vila de São Roque, rumo a Sertãozinho, Linha Lavinicki,   Linha Pinheirinho,  São Miguel, Vila Nova Brasília até EEEB Cristo Redentor e EMEF Prof. Luiz Primo Balbinotti, cidade. Realizando o roteiro 3v/dia Veículo escolar com no mínimo 20 lugares
	100


	KM
	20.200

	08
	EEEF  Carlos Becker

 (Barra Grande) T- 15
	Transporte de alunos,  saindo da EEEF  Carlos Becker, Barra Grande, em direção à localidade da Cascata, retornando até proximidades da residência do senhor Vanderlei Erthal, em direção à escola desativada da Barra dos Buracos, retornando até a Barra Grande (deixando os alunos recolhidos no trajeto na escola), saindo novamente via Marmelândia até as proximidades da residência do senhor Odelário Mattje, retornando até a EEEF Carlos Becker, Barra Grande. Realizando o  roteiro 2 v/dia.    Veículo escolar com no mínimo 12 lugares
	54
	KM
	10.908

	09
	EMEF Tiradentes(Salt.do Café)

M-05   T-04

EMEF Prof. Luiz Primo Balbinotti  
M-02 T-10

EEEB Cristo Redentor
 T-03
	Saindo às 6h10 da cidade, via Linha Riva, Lajeado Carneiro, Sanga Quirino, retornando via residência do sr. Sérgio Damin, Lajeado Grande, Lajeado Carneiro até o Saltinho do Café. Retornando às 11h30 via Sanga Quirino, Lajeado Carneiro, Linha Riva, Linha Barbosa até a cidade. Saindo novamente da cidade às 17h passando por Linha Barbosa, Linha Riva, Lajeado Carneiro, Sanga Quirino, retornando a cidade via Flor da Serra, Enc. Sperry.  Realizando o roteiro 3v/dia. Veículo escolar com no mínimo 20 lugares 
	110
	  KM
	22.220

	10
	EMEF Gal Souza Netto M-09  T-12

EEEB Cristo Redentor  T-01
	Transporte de alunos da localidade da Cascata, Ponte do Santin, indo até a sanga da Cascata, passando por Boa Esperança, entrando na propriedade do sr. Estevo Primel, voltando por Taquaruçu, indo até a propriedade do Sr. Ildo Alves e até a Encruzilhada Gaúcha. Realizando o roteiro 3v/dia. Veículo escolar com no mínimo 20  lugares

Contraturno na EEEB Cristo Redentor: 2v/semana.
	88
	KM
	17.776

	11
	EEEB Cristo Redentor  M: 05 T-12

EMEF Tiradentes

 (Saltinho do Café) M -05T:07

EMEF Prof. Luiz Primo Balbinotti   – M-02

EMEI Pingo de Gente: 
01
	Transporte de alunos, saindo às 6 h 15 min. da cidade de Alpestre, via tope de Santa Terezinha, Lajeado Tupi, Sanga Leonardo, Lajeado Guarani (até a divisa com o município de Rio dos Índios e reserva indígena, após a invernada do Panissi) até a EMEF Tiradentes no Saltinho do Café, entrando próximo ao campo do Flor da Serra, seguindo até a cidade. Saindo às 17h00 da cidade, via Encruzilhada Sperry, Flor da Serra, Saltinho do Café, via Lajeado das Taipas, Sanga Leonardo, Lajeado Guarani, Lajeado Tupi, retornando à cidade. Realizando o roteiro 3 x ao dia. Veículo escolar com no mínimo 20 lugares.

Contraturno na EEEB Cristo Redentor: 2v/semana.
	121
	KM
	24.442

	12
	 EMEF Gal. Souza Netto 

(Enc. Gaúcha) M-07  T-13

Cristo Redentor  T-18

APAE -  T-04
	Transporte de alunos, saindo da cidade de  Alpestre às 6:30 h, passando por Barra Bonita, Encruzilhada Gaúcha, Taquaruçu, Encruzilhada Dom José,  Linha dos Pintos até a vila de Dom José, retornando até a cidade de Alpestre. Realizando o trajeto 03 vezes por dia. Veículo escolar com no mínimo 42 lugares 

Contraturno na EEEB Cristo Redentor: 2v/semana.
	121
	KM
	24.442

	13
	EEEF Vitório Perotto T : 32


	Transporte de alunos, para a EEEF Vitório Perotto, saindo da vila de Volta Grande, via Porto Santa Lúcia, Linha Mônego até a escola. Saindo da escola via Linha dos Fumeiros, proximidades da residência do Sr. Ildemar Baierle, Linha Gnoatto, Linha Peiter, retornando até a  escola, saindo novamente da escola via Linha Brein, Vila Alto Alegre, nas proximidades da residência do sr. Gederson José Brand, Encruzilhada Dom José e retornando via Alto Alegre até a EEEF Vitório Perotto. Realizando o roteiro em duas etapas, 2v/dia Veículo Escolar com no mínimo 20 lugares.
	65
	KM
	18.786

	14
	EMEF Treze de Maio: M-04  T-08

EMEF Prof.Luíz Primo Balbinotti M-04

EEEB Cristo Redentor M-02  T-04
	Transporte de alunos saindo da cidade, via Vila Nova Brasília, Linha São Miguel, até proximo à residência do senhor Machajewski, seguindo pela Encruzilhada Woivoda, Linha Pinheirinho, indo em direção à Linha Bianchetti, São Luiz, retornando a cidade.  Realizando o roteiro  03 v/dia.  Veículo escolar com no mínimo 20 lugares. 

Contraturno na EEEB Cristo Redentor: 2v/semana.
	91
	KM
	18.382

	15
	EEEB Cristo Redentor T-01

APAE - 01

EEEF Tomé de Souza T-04

EEEF Carlos Noetzold M-03


	Transporte de alunos, saindo da Encruzilhada Gaúcha, via Barra Grande, Farinhas, Alto Farinhas, São Roque, Sertãozinho, Linha Pinheirinho, São Miguel, Vila Nova Brasília, até a  EEE Cantinho da Alegria (APAE) e até a EEEB Cristo Redentor – Alpestre.    Realizando o roteiro  3 x/dia.  obs: alunos da APAE  devem ser deixados e recolhidos  no pátio da escola. Veículo escolar com no mínimo 12 lugares.

Contraturno na EEEB Cristo Redentor: 2v/semana.
	138
	KM
	27.876

	16
	EMEF Prof.Luiz Primo Balbinotti –M- 02  T-09

EMEI Pingo de Gente  M-01  T-03   

EEEB Cristo Redentor M-02  T-05
	Saindo da Cidade as 6:10 h, passando pela  Lagoa da Turca, Dois Marcos, Linha Dias, Lajeado Leão, Lagoa da Turca, passando pelo Loteamento Alpes I retornando até  a   Cidade. 3x/dia. Veículo Escolar com no mínimo 20 lugares.

Contraturno na EEEB Cristo Redentor: 2v/semana.
	85
	KM
	17.170

	17
	EEEF Tomé de Souza

 (Sertãozinho) T-07


	Transporte de alunos,  saindo de São Roque, via  Linha Mocelin,  Linha Cagol, proximidades da residência do sr Lírio Kuchmier  e Jair da Silva, até  a EEEF Tomé  de Souza, Sertãozinho. Às 17 horas até a residência do senhor Carlos Rutkowski, e no  roteiro da volta até Alto Farinhas, na residência do senhor Vedana. Realizando o roteiro 2 v/dia. 

Veículo escolar com no mínimo 12 lugares.
	97


	KM
	19.594

	18


	EEEF Carlos Noetzold M-02

EEEB Cristo Redentor M-08 T-07

EMEF Prof. Luíz Primo Balbinotti  M-09 T-07

APAE – T-01
	Transporte de alunos, saindo de Farinhas via Linha Santo Antônio, próximo a residência do sr Dirceu Menzem (somente 01 vez) São Domingos, Vila Alegre,  Sertãozinho, Ponte Velha, Barra  Bonita, até a  EMEF Luiz Primo Balbinotti e  EEEB Cristo Redentor. Realizando o roteiro  2v/dia. Veículo escolar com no mínimo 20 lugares. 

Contraturno na EEEB Cristo Redentor: 2v/semana.


	73
	KM
	14.746

	19


	EMEF Treze de Maio   M-10 T-04

 EMEF Prof. Luiz Primo Balbinotti M-08  T-07

EEEB Cristo Redentor M: 02 T-02

EMEI Pingo de Gente – T- 01


	Transporte de alunos, saindo da cidade às 06h30min. passando por Linha  Barki, seguindo em direção as propriedades do sr Ogliari e sr Macioski, próximo à residência do sr Claudiomiro Psidonik,  Linha Soares,  Barra Feia até próximo a residência do senhor Woitkoski de Goes (Santa Terezinha), seguindo  até proximidades da residência da sra Maristela Zaparte, ponte que faz divisa com o município de Planalto,  Enc. Sperry, Linha Rigo, até as proximidades da residência do sr. Misnerovicz(Linha Lazarotto), Vila Nova Brasília até a  EEE Cantinho da Alegria – APAE , EEEB Cristo Redentor, EMEF Professor Luiz Primo Balbinotti.  Trajeto 03 v/dia. obs: alunos da APAE  devem ser deixados e pegos no pátio da escola. Veículo escolar com no mínimo 24 lugares. 

Contraturno na EEEB Cristo Redentor: 2v/semana.


	93 
	KM
	18.786

	20


	EEEF Vitório Perotto (Volta Grande) T-13

EMEF General Souza Netto(Enc.Gaúcha)M-10  T-05

EEEB Cristo Redentor T-03

APAE – T-02


	Transporte de alunos, saindo de Dom José, via caixa d’água, Linha dos Cruz, até a residência do senhor “gerico”, passando pela Linha dos Machados, ao retornar a vila vai até a Linha Hoffmann, retornando a Dom José, indo em direção a escola desativada Osvaldo Cruz, até a residência dos Cunha, seguindo para Dom José via Linha Tonetti.   2 v/dia. 

No periodo da tarde: saindo de Dom José às 16h  até a Encruzilhada Dom José. Neste ponto aguarda o transporte de outra empresa,  apanha os alunos, seguindo pela Linha Tonetti, Linha dos Cruz, Linha Machado, Linha Hoffmann e segue até a escola desativada Osvaldo Cruz, na residência dos Cunha, retornando à Dom José. Realizando o roteiro 1 v/dia       Veículo escolar com no mínimo 12 lugares. 

Contraturno na EEEB Cristo Redentor: 2v/semana.


	85
	KM
	17.170


* A TABELA ACIMA INDICA O NÚMERO DE ALUNOS CONFORME O TURNO, PORÉM NÃO INDICA EVENTUAIS SERVIDORES A SEREM TRANSPORTADOS ATÉ A ESCOLA. ALÉM DISSO, RESSALTAMOS QUE O NÚMERO DE ALUNOS ESTÁ SUJEITO A ALTERAÇÕES NO DECORRER DO ANO LETIVO, ASSIM COMO NÃO CONSTAM AS NECESSIDADES DAS AULAS DE CONTRATURNO, O QUE DEVERÁ SER CONSIDERADO NA ELABORAÇÃO PROPOSTA.
* RESALTAMOS QUE TODOS OS PASSAGEIROS PRECISARÃO VIAJAR SENTADOS

PLANILHAS DE CUSTO ELABORADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
	Quilometragem média estimada percorrida por dia: 95,500

	Média de Dias Letivos no Mês 20

	Veículo com no mínimo 12 lugares 

	Custos Variaveis
	
	Custos Fixos
	 

	OLEO DIESEL
	
	CUSTOS DE CAPITAL E DEPRECIAÇÃO
	 

	Preço por litro 
	                  3,89 
	Valor Médio de venda Onibus
	 

	Média Consumida KM/Litro
	                  4,20 
	Valor da Depreciação anual %
	 

	Custo Oleo Diesel por KM
	 0.9261 
	Valor da Depreciação anual R$
	               -   

	 
	
	Valor a Depreciar no mês
	               -   

	OLEO LUBRIFICANTE
	
	Km média Percorida no Mês - 20d/ 95,500km
	  1.910,00 

	Preço do Litro Lubrificante
	                20,00 
	Custo da Depreciação por KM
	 

	Total na Troca - 10 Litros
	             200,00 
	MOTORISTA
	 

	Km Rodados com 1 Troca 
	          5.000,00 
	Motorista 
	  1.961,00 

	Custo do Lubrificante por KM
	             0,0400 
	13º
	      163,41 

	PNEUS DE RODAGEM
	
	Férias
	      163,41 

	Preço do Pneu (borrachudo) utilizado
	             540,00 
	1/3 de Férias
	        54,47 

	Preço do Pneu (liso) utilizado
	             458,00 
	 
	 

	Qtd. Pneus Rodando
	                  6,00 
	FGTS
	      156,88 

	Total na Troca - 4 Pneus (borrachudo)
	          2.160,00 
	INSS
	 -- 

	Total na troca - 2 pneus (liso)
	             916,00 
	 
	 

	Total troca 6 pneus
	          3.076,00 
	 
	 

	Vida util do Pneus por KM
	        12.000,00 
	Custo Funcionário Mês
	  2.499,17 

	Custo dos Pneus de rodagem Por KM
	             0,2563 
	 
	 

	MANUTENÇÃO DO VEÍCULO
	
	 
	 

	Custo de Manutenção por mês
	             300,00 
	Custo do Motorista por KM
	     1,3084 

	Custo da Manutenção por KM
	             0,1570 
	IPVA E CONTADOR
	 isento 

	 
	
	IPVA - 1,5% sobre valor do veiculo
	 

	 
	
	Seguro Resp. Civil e Casco 
	      350,00 

	 
	
	Laudos Detran/Inmetro
	        55,00 

	 
	
	DPVAT
	          1,05 

	 
	
	Honorarios com Contador
	      380,00 

	 
	
	Totais dos custos
	 786,05    

	 
	
	Custo por Km
	     0,4115 

	Total dos Custos variaveis
	             1,3794 
	Total dos Custos Fixos
	      1,7199 

	Total dos Custos Variaveis + Custos Fixos
	 
	     3,0993 

	Margem de Lucro em Percentual incluindo demais despesas
	             30 

	Total a Pagar por quilômetro Rodado
	 
	 
	          4,03 

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	Cálculo de Custos do KM Rodado - Transporte Escolar

	Veículo com no mínimo 42 lugares
	 

	Quilometragem média estimada percorrida por dia: 121

	Média de Dias Letivos no Mês 20

	 

	 

	Custos Variaveis
	
	Custos Fixos
	 

	OLEO DIESEL
	3,89
	CUSTOS DE CAPITAL E DEPRECIAÇÃO
	 

	 
	
	Valor Médio de venda Onibus
	 

	Média Consumida KM/Litro
	                  2,69 
	Valor da Depreciação anual %
	 

	Custo Oleo Diesel por KM
	             1,4460 
	Valor da Depreciação anual R$
	               -   

	 
	
	Valor a Depreciar no mês
	               -   

	OLEO LUBRIFICANTE
	
	Km média Percorida no Mês - 20d/121km
	  2.420,00 

	Preço do Litro Lubrificante
	                20,00 
	Custo da Depreciação por KM
	 

	Total na Troca - 11 Litros
	             220,00 
	MOTORISTA
	 

	Km Rodados com 1 Troca 
	          5.000,00 
	Motorista 
	  1.961,00 

	Custo do Lubrificante por KM
	             0,0440 
	13º
	      163,41 

	PNEUS DE RODAGEM
	
	Férias
	      163,41 

	Preço do Pneu (borrachudo) utilizado
	             995,00 
	1/3 de Férias
	        54,47 

	Preço do Pneu (liso) utilizado
	 799,00 
	 
	 

	Qtd. Pneus Rodando
	     6,00 
	FGTS
	   156,88 

	Total na Troca - 4 Pneus (borrachudo)
	          3.980,00 
	INSS
	 

	Total na troca - 2 pneus (liso)
	          1.598,00 
	 
	 

	Total troca 6 pneus
	          5.578,00 
	 
	 

	Vida util do Pneus por KM
	        20.000,00 
	Custo Funcionário Mês
	  2.499,17 

	Custo dos Pneus de rodagem Por KM
	             0,2789 
	 
	 

	MANUTENÇÃO DO VEÍCULO
	
	 
	 

	Custo de Manutenção por mês
	          500,00 
	Custo do Motorista por KM
	1,0327    

	Custo da Manutenção por KM
	             0,2066 
	IPVA E CONTADOR
	 

	 
	
	IPVA - 1,5% sobre valor do veiculo
	 

	 
	
	Seguro Resp. Civil e Casco 
	      350,00 

	 
	
	Laudos Detran/Inmetro
	        55,00 

	 
	
	DPVAT
	          1,05 

	 
	
	Honorarios com Contador
	      380,00 

	 
	
	Totais dos custos
	      786,05 

	 
	
	Custo por Km
	     0,3248 

	Total dos Custos variáveis
	             1,9755 
	Total dos Custos Fixos
	      1,3575 

	Total dos Custos Variáveis + Custos Fixos
	 
	     3,3300 

	Margem de Lucro em Percentual  incluindo demais despesas
	             30 

	Total a Pagar por Quilômetro Rodado
	 
	 
	          4,33 


	Cálculo de Custos do KM Rodado - Transporte Escolar

	 Veículo com no mínimo 12 lugares
	 

	 Quilometragem média estimada percorrida por dia: 91,500

	Média de Dias Letivos no Mês 20

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	Custos Variaveis
	
	Custos Fixos
	 

	OLEO DIESEL
	
	CUSTOS DE CAPITAL E DEPRECIAÇÃO
	 

	Preço Do Litro Gasolina
	                  5,09 
	Valor Médio de venda Onibus
	 

	Média Consumida KM/Litro
	                  5,00 
	Valor da Depreciação anual %
	 

	Custo gasolina por KM
	             1,0180 
	Valor da Depreciação anual R$
	               -   

	 
	
	Valor a Depreciar no mês
	               -   

	OLEO LUBRIFICANTE
	
	Km média Percorida no Mês - 20d/91,500km
	  1.830,00 

	Preço do Litro Lubrificante
	                20,00 
	Custo da Depreciação por KM
	              -   

	Total na Troca - 8 Litros
	             160,00 
	MOTORISTA
	 

	Km Rodados com 1 Troca 
	          5.000,00 
	Motorista 
	  1.961,00 

	Custo do Lubrificante por KM
	             0,0320 
	13º
	      163,41 

	PNEUS DE RODAGEM
	
	Férias
	      163,41 

	Preço do Pneu utilizado
	             350,00 
	1/3 de Férias
	        54,47 

	Qtd. Pneus Rodando
	 4,00                 
	FGTS
	 156,88      

	Total na Troca - 4 Pneus
	          1.400,00 
	INSS
	 - 

	Vida util do Pneus por KM
	        12.000,00 
	Custo Funcionário Mês
	  2.499,17 

	Custo dos Pneus de rodagem Por KM
	             0,1166 
	 
	 

	MANUTENÇÃO DO VEÍCULO
	
	 
	 

	Custo de Manutenção por mês
	             300,00 
	Custo do Motorista por KM
	     1,3656 

	Custo da Manutenção por KM
	             0,1639 
	IPVA E CONTADOR
	 

	 
	
	IPVA - 1,5% sobre valor do veiculo
	 isento 

	 
	
	Seguro Resp. Civil e Casco 
	      250,00 

	 
	
	Laudos Detran/Inmetro
	        55,00 

	 
	
	DPVAT
	          1,05 

	 
	
	Honorarios com Contador
	      380,00 

	 
	
	Totais dos custos
	      686,05 

	 
	
	Custo por Km
	     0,3748 

	Total dos Custos variáveis
	             1,3305 
	Total dos Custos Fixos
	      1,7404 

	Total dos Custos Variáveis + Custos Fixos
	 
	     3,0709 

	Margem de Lucro em Percentual  incluindo demais despesas
	             30 

	Total a Pagar por Quilômetro Rodado
	 
	 
	          3,99 


ANEXO II - Modelo Proposta de Preços.

PROCESSO DE LICITAÇÃO No. 16/2020

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº7/2020

À 

Prefeitura Municipal de Alpestre.

Prezados Senhores,

A Empresa.......................... , com sede na Rua/Av. ...................., nº. ......, CEP: ..............., Município de ................. , - UF: ........... , Telefone ..................... , e-mail ......................... ,  inscrita no CNPJ sob nº. ........................ , abaixo assinada por seu representante legal, interessada na participação do presente Pregão, propõe a esse Município, o fornecimento do objeto deste ato convocatório de acordo com a PRESENTE PROPOSTA COMERCIAL, nas seguintes condições: 

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Marca/Modelo/placa
	Valor Unit.
	Valor Total

	1
	26058
	KM
	ROTEIRO 01 (ROTEIRO EM ANEXO)

Valor de referência: 4,03
	
	
	

	2
	15554
	KM
	ROTEIRO 02 (ROTEIRO EM ANEXO)

Valor de referência: 4,03
	
	
	

	3
	14948
	KM
	ROTEIRO 03 (ROTEIRO EM ANEXO)

Valor de referência: 3,99
	
	
	

	4
	20200
	KM
	ROTEIRO 04 (ROTEIRO EM ANEXO)

Valor de referência: 3,99
	
	
	

	5
	14140
	KM
	ROTEIRO 05 (ROTEIRO EM ANEXO)

Valor de referência: 4,03
	
	
	

	6
	25654
	KM
	ROTEIRO 06 (ROTEIRO EM ANEXO)

Valor de referência: 3,99
	
	
	

	7
	20200
	KM
	ROTEIRO 07 (ROTEIRO EM ANEXO)

Valor de referência: 4,03
	
	
	

	8
	10908
	KM
	ROTEIRO 08 (ROTEIRO EM ANEXO)

Valor de referência: 3,99
	
	
	

	9
	22220
	KM
	ROTEIRO 09 (ROTEIRO EM ANEXO)

Valor de referência: 4,03
	
	
	

	10
	17776
	KM
	ROTEIRO 10 (ROTEIRO EM ANEXO)

Valor de referência: 4,03
	
	
	

	11
	24442
	KM
	ROTEIRO 11 (ROTEIRO EM ANEXO)

Valor de referência: 4,03
	
	
	

	12
	24442
	KM
	ROTEIRO 12 (ROTEIRO EM ANEXO)

Valor de referência: 4,33
	
	
	

	13
	18786
	KM
	ROTEIRO 13 (ROTEIRO EM ANEXO)

Valor de referência: 4,03
	
	
	

	14
	18382
	KM
	ROTEIRO 14 (ROTEIRO EM ANEXO)

Valor de referência: 4,03
	
	
	

	15
	27876
	KM
	ROTEIRO 15 (ROTEIRO EM ANEXO)

Valor de referência: 3,99
	
	
	

	16
	17170
	KM
	ROTEIRO 16 (ROTEIRO EM ANEXO)

Valor de referência: 4,03
	
	
	

	17
	19594
	KM
	ROTEIRO 17 (ROTEIRO EM ANEXO)

Valor de referência: 3,99
	
	
	

	18
	14746
	KM
	ROTEIRO 18 (ROTEIRO EM ANEXO)

Valor de referência: 4,03
	
	
	

	19
	18786
	KM
	ROTEIRO 19 (ROTEIRO EM ANEXO)

Valor de referência: 4,03
	
	
	

	20
	17170
	KM
	ROTEIRO 20 (ROTEIRO EM ANEXO)

Valor de referência: 3,99
	
	
	

	Valor total
	


2)
Declaramos que, estamos de acordo com os termos do edital e seus Anexos e acatamos suas determinações, bem como, informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos. 

3)
Do Prazo de Pagamento: 

3.1. Os pagamentos serão realizados em até quinze dias do mês subseqüente ao mês de prestação dos serviços, mediante Ordem de Compra e Nota Fiscal em nome do Município de Alpestre/RS. (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras).

4)
Condições para o Pagamento:

4.1.Apresentação da Fatura/Nota Fiscal, aprovada pela Secretaria solicitante, em nome do Município de Alpestre/RS.

5) Validade da Proposta: 60 dias

6) Dados Bancários:

Banco do ....... 

Agencia nº. ........

Conta nº. ...............

7)
Contato:

Sr. ................................... (Sócio-Diretor)

Fone: ................. Fax: ................... Celular: .........

e-mail - ...................................

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

__________________, ____ de ____________ de 20__.

_______________________________

Assinatura do Representante Legal. 


Carimbo do CGC. 

ANEXAR JUNTAMENTE PLANILHA DE CUSTOS SEGUINDO O MODELO DE PLANILHA DE CUSTO CONTIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
ANEXO III
MODELO - CREDENCIAMENTO

(fora dos envelopes)

CREDENCIADO:

Nome: ______________________________________________________________________

Nacionalidade: ________________________ Estado Civil: ____________________________

Endereço: ____________________________ Profissão; ______________________________

Nº. da Identidade: ______________________ CPF: __________________________________

EMPRESA CREDENCIADORA:

Nome: _______________________________________________________________________

Endereço: ____________________________________________________________________

CNPJ/MF: __________________________ Inscrição Estadual: _________________________

Através deste instrumento de credenciamento, a empresa acima descrita, nomeia o CREDENCIADO acima qualificado, para seu representante na licitação modalidade Pregão Presencial nº. 07/2020, promovido pelo Município de Alpestre, conferindo-lhes todos os poderes necessários para a prática dos atos licitatórios previstos na Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de Junho de 1993; Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002; Juntamente com a Lei Complementar 123 de 14 de Dezembro de 2006, podendo o mesmo tudo assinar e requerer, em especial, ofertar lances, ingressar com manifestação de recurso, receber notificações, abdicar de diretos e assinar contratos e aditivos, oriundos deste certame licitatório.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

_____________, ___ de _________ de 2020.

_________________________________

Diretor Sócio-Gerente ou Equivalente.

(Reconhecer Firma)

ANEXO IV
MODELO - DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO REQUISITOS HABILITAÇÃO.

(fora dos envelopes)

À Equipe de Apoio,

(Razão Social da Licitante), ................, CNPJ/MF sob nº. .............. , sediada em .............. , (endereço completo), declara, sob as penas da Lei, conforme artigo 4º, inciso VII, da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, que está ciente e cumpre plenamente os requisitos de HABILITAÇÃO e entrega dos envelopes contendo a indicação do objeto e do PREÇO OFERECIDO. Conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Pregão Presencial nº. 07/2020, e seus Anexos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

_______________, ______ de ____________ de 2020.

_______________________________

Assinatura do Representante Legal. 



Carimbo do CGC. 

ANEXO V

MODELO – PROCURAÇÃO

(fora dos envelopes)

À Equipe de Apoio,

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o nº. ....., e Inscrição Estadual sob nº. ......, representada neste ato por seu(s) ..... ,(qualificação(ões)...... ,do(s) outorgante(s) Sr.(a)....., portador(a) da Cédula de Identidade RG sob nº. .... e CPF sob nº. ....., nomeia(m) e constitui(em) seu bastante procurador o(a) Sr.(a) ....... , (qualificação), portador(a) da Cédula de Identidade RG sob nº. ... e CPF sob nº. ..... , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social da Empresa), perante o Município de Alpestre/RS, no que se referir ao Pregão Presencial nº. 07/2020, especialmente para tomar toda e qualquer decisão durante as fases do Pregão, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, oferecer/assinar PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO em nome da Outorgante, formular lances na etapa de lances, negociar a redução de preço, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, firmar o Contrato, em nome da Outorgante, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o final de todo o processo do Pregão Presencial nº. 07/2020, inclusive até o final da entrega do objeto.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

_____________, ____ de ____________ de 2020.

_________________________________

Diretor Sócio-Gerente ou Equivalente.

(Reconhecer Firma)

ANEXO VI
MODELO DECLARAÇÃO - IDONEIDADE

À Equipe de Apoio,

       Na qualidade de representante legal abaixo assinado, da empresa ___________________, CNPJ sob nº. ................. , declaro sob as penas da lei e para fins da licitação Modalidade Pregão Presencial nº. 07/2020 que a empresa por mim apresentada não está suspensa temporariamente da participação em licitações, nem impedida de contratar com o Poder Público e da mesma forma não está na situação de empresa inidônea para licitar ou contratar com o Poder Publico, na forma do inciso IV, do Artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores e Lei 10.520 de 17 de julho de 2002.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

______________, ___ de _________ de 2020.

_______________________________

Assinatura do Representante Legal. 



Carimbo do CGC. 

ANEXO VII
MODELO DECLARAÇÃO - ART. 7º. CONSTITUIÇÃO 

À Equipe de Apoio,

     (Razão Social da Licitante), ...................... , CNPJ sob nº. .............. , declara para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade de Pregão Presencial nº. 07/2020, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º. da Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

_______________, ____de___________ de 2020.

_______________________________

Assinatura do Representante Legal.


Carimbo do CGC. 

ANEXO VIII
MODELO - DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (ME's ou EPP's).

(fora dos envelopes)

 À Equipe de Apoio,

      Declaro sob as penas da Lei, que a licitante, .........................................................., CNPJ sob nº. .........................., se enquadra na definição do art. 3º da Lei Complementar nº. 123/06, pelo que pretende, EXERCER O DIREITO DE PREFERÊNCIA, conferido por esta Lei e que, para tanto, atende suas condições e requisitos, não estando incursa em nenhum dos impedimentos constantes de seu § 4º do art. 3º, da Lei Complementar 123/06.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

______________, ____ de ________ de 20__.

_______________________________



Assinatura do Contador - (carimbo)

ANEXO IX
MODELO - DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO P/ COOPERATIVA.

(fora dos envelopes)

À Equipe de Apoio,

Declaro sob as penas da Lei, que a licitante Cooperativa; ......................................., CNPJ sob nº. ..........................., se enquadra, no limite da receita determinada pela Lei Complementar, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, pelo que pretende, EXERCER O DIREITO DE PREFERÊNCIA, conferido por Lei e que para tanto, atende suas condições e requisitos, não estando incursa em nenhum dos impedimentos do §4° do art.3°.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

_________________, ____ de ___________ de 20__.

_______________________________

_______________________________

Assinatura do Representante Legal. 
Assinatura do Contador - (carimbo)

ANEXO X

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO

(fora dos envelopes)

 À Equipe de Apoio,

      Declaro sob as penas da Lei, que a licitante, .........................................................., CNPJ sob nº. .........................., tem pleno conhecimento do DECRETO Nº 1. 755/18, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018 que regulamenta, no âmbito do Poder Executivo Municipal, a responsabilização objetiva administrativa de pessoas jurídicas, de que trata a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, pela prática de atos contra a Administração Pública municipal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

______________, ____ de ________ de 20__.

ANEXO XI
MINUTA DE CONTRATO

Contrato que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 87.612.933/0001-18, neste ato  representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. VALDIR JOSÉ ZASSO, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa _____, com sede na _______, sob o CNPJ n.º_____ neste ato representada por seu representante legal, Sr._________________________________________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante  sujeição  mútua  as normas constantes  da  Lei  n.º 8.666  de  21/06/1993, no Edital de Pregão Presencial nº 7/2020 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO


1.1. O objeto do presente contrato é:

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR RURAL, na qual a contratada foi vencedora dos seguintes itens:_________

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE


2.1. A Contratada receberá o valor total de R$_______ (_______________).

      
2.2. Os pagamentos serão realizados em até quinze dias do mês subseqüente ao mês de prestação dos serviços, mediante Ordem de Compra e Nota Fiscal em nome do Município de Alpestre/RS. (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras).

2.3. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

2.4. Todos os insumos que compõe o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, correrão por conta da CONTRATADA; 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E ENTREGA DO OBJETO

3.1. O prazo de vigência do contrato será até 31/12/2020 ou enquanto durar o ano letivo de 2020. Podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos mediante termo Aditivo acordado entre as partes de conformidade com o estabelecido nas Leis n.º 8666/93 e 8883/94.

3.1.1. Nas renovações o reajuste se dará conforme índice de reajuste o IGPm acumulado no período ou acordo entre as partes.
3.1.2. Poderá, a critério da Administração, algum roteiro não ter sua renovação automática.
3.2. O valor pago por KM poderá ser reajustado nos seguintes casos:
            3.2.1. PARA SER CONCEDIDO O REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO SERÁ SEGUIDO AS ARIENTAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO – TCU:

”Para que possa ser autorizado e concedido o reequilíbrio econômico financeiro do contrato pedido pelo contratado, a Administração tem que verificar:

• os custos dos itens constantes da proposta contratada, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio;

• ao encaminhar à Administração pedido de reequilíbrio econômico financeiro, deve o contratado demonstrar quais itens da planilha de custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato;

• ocorrência de fato imprevisível, ou previsível porém de consequências incalculáveis, que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.”
3.3. O Cálculo para pagamento será efetuado através de controle de número de dias letivos no mês, uma vez que trata-se de KM. 
3.4. O pagamento será realizado em até quinze dias do mês subseqüente ao mês de prestação dos serviços, após a apresentação da Nota Fiscal/fatura correspondente aos serviços prestados.
3.5. No caso de transporte de Professores e servidores lotados nas escolas municipais, estes estão inclusos ao pagamento por km rodado, uma vez que não será pago por Vale transporte.
3.6. No caso de transporte de pais de alunos, este será permitido unicamente quando houver reunião nas escolas municipais.
3.7. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir após a sua reapresentação.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS


4.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

	Projeto

Despesa  
	2075 - MANUT. DESP. OPER. TRANSP. ESCOLAR ENS. FUND - FUNDEB 40%

3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2078 - MANUT. DESP. OPER. TRANSP. ESCOLAR EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB 40%

3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2068 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PEATE E.FUND E ENS. MÉDIO - ESTADUAL

3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2069 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PNATE INF - FEDERAL

3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2070 - MANUT. DESP. TRANSP. ESCOLAR - QSEF

3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2080 - MANUT. DESP. OPERACIONAIS SMECDT - ENSINO FUNDAMENTAL

3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2082 - MANUT. DESP. OPERACIONAIS SMECDT - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE

3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2112 - MANUTENÇÃO PROGRAMA PNATE FUND FEDERAL

3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2113 - MANUTENÇÃO PROGRAMA PNATE ENSINO MÉDIO

3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2084 - MANUT. DESP. OPERACIONAIS SMECDT - NÃO COMPUTÁVEIS

3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA


CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA


5.1. Entregar o objeto conforme especificações e em consonância com a proposta de preços; 


5.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;


5.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE, inclusive a substituição do objeto, se este for entregue em desacordo com o solicitado;


5.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;


5.5. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do Contratado;


5.6. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento do objeto.


5.7. O preço ajustado na Cláusula Segunda inclui todos e quaisquer encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, artigo 71 da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94.


5.8. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes da má execução do fornecimento de mercadorias ora contratado, inclusive quanto a acidentes, mortes, perdas ou destruição.

5.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;
5.10. São obrigações da CONTRATADA:

 a) Realizar com seus próprios meios, o objeto deste edital, de acordo com as necessidades da Gerencia Municipal de Educação.
b) Atender com prontidão as reclamações por parte da Gerencia Municipal de Educação.
c) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação.
d) Manter o veículo em perfeitas condições de uso, sempre revisado, com manutenção adequada e devidamente limpo.
e) Manter o veículo com todos os dispositivos de segurança exigidos pela legislação pertinente de acordo com o Art. 136 do Código de Transito Brasileiro, da Lei 9.503 de 23 de setembro de 1997 e o manual DETRAN – Departamento Estadual de Transito.
f) Responder pela segurança total do transporte, sendo de sua responsabilidade qualquer dano ocorrido com os passageiros e condutores durante o percurso.
g) Cumprir os horários e trajetos fixados pela gerente da pasta, sendo que este somente poderá ser alterado mediante autorização escrita da Gerencia Municipal de Educação;
h) Tratar com cortesia os alunos e os agentes de fiscalização da contratante;
i) Manter sempre atualizado o seguro obrigatório e o seguro contra acidentes pessoais mencionado no Edital de Origem deste Contrato, assim como em dia os seguintes documentos: 1) Carteira de Habilitação do Condutor – Categoria D; 2) Comprovante de aprovação em curso especializado (art. 138, V do CTB); 3) Comprovante de inspeção semestral (conforme Art. 136 do CTB); 4) Certificado de Propriedade do Veículo (CRV); 6) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV), sendo que qualquer alteração ou emissão de novo documento, deverá ser encaminhado cópia ao setor responsável pelo controle da Prefeitura.
j) Permitir aos encarregados da fiscalização o livre acesso, em qualquer época, aos veículos destinados aos serviços contratados.
l) O condutor deverá realizar os serviços com hombridade, profissionalismo e com trajes adequados.
m) Comunicar a contratante quando houver troca de motorista e apresentar os documentos constantes na alínea “i” deste item do mesmo.
n) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem no valor total atualizado do contrato no limite de até 25% (vinte e cinco por cento).
o) Manter o motorista identificado com crachá e uniforme da empresa.
p) Os condutores do transporte escolar deverão freqüentar os cursos, treinamentos, palestras e similares promovidos pela CONTRATANTE, sempre que solicitados.
q) Manter todas as despesas e tributos incidentes sobre os serviços;
r) Manter as condições de habilitação exigida na licitação durante a vigência do contrato.
s) Promover o desembarque do aluno em frente à Escola de destino e quanto aos alunos exepcionais, estes deverão ter seu embarque e desembarque junto a APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais.

t) CUMPRIR O CONTRATO CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

6.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

6.1.1. Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 anos e multa de até 5% sobre o valor do último lance ofertado;

6.1.2 Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 ano;

6.1.3. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano e multa de até 6% sobre o valor do último lance ofertado;

6.1.4. Executar o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

6.1.5. Executar o objeto com atraso injustificado, até o limite de 03(três) dias, em uma única vez, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

6.1.6. Inexecução parcial do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de até 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

6.1.7. Inexecução total do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato;

6.1.8. Causar prejuízo material resultante diretamente de execução do objeto: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 2 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato.
6.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

6.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS DE RESCISÃO


7.1. O presente contrato poderá ser rescindido:

7.1.1. Por ato unilateral da Administração nos casos enumerados nos incisos I e XII e XVII do Art. 78 da Lei nº 8.666/93 e, no caso de descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato;

7.1.2. Por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO


8.1. O presente contrato acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação constante do preâmbulo deste e à proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS


9.1. Situações não previstas expressamente neste instrumento, e acaso incidentes, regular-se-ão pelo contido na Lei Federal nº 8.666/93, e alterações subseqüentes.

      
9.2. O Município se reserva no direito de adquirir somente parte da quantidade contratada, sem que caiba indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO


10.1. As partes elegem o Foro da cidade de Planalto/RS, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente Contrato.


E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que produza os jurídicos e desejados efeitos.

                Alpestre/RS, ___ de _________ de 2020. 
     _________________________                                             ________________________
       REPRESENTANTE LEGAL                                                
   VALDIR JOSÉ ZASSO
            P/ CONTRATADA                                                           PREFEITO MUNICIPAL
Testemunhas:1º:________________________     2º:__________________________
Visto:_______________________________
Linonrose Scaravonatto

OAB/RS 62.637

Assessora Jurídica
ANEXO XII

DECRETO Nº 1. 755/18, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018.

Altera o Decreto Municipal nº 1.697/18 que regulamenta no âmbito do Poder Executivo municipal, a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública municipal e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALPESTRE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 51 da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Este Decreto regulamenta, no âmbito do Poder Executivo municipal, a responsabilização objetiva administrativa de pessoas jurídicas, de que trata a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, pela prática de atos contra a Administração Pública municipal.
CAPÍTULO II
DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
Seção I
Disposições gerais

Art. 2º. A apuração da responsabilidade administrativa de pessoa jurídica que possa resultar na aplicação das sanções previstas no art. 6º da Lei Federal nº 12.846, de 2013, será efetuada por meio de Processo Administrativo Especial. 

Art. 3º. A competência para a instauração e para o julgamento do PAE é do Prefeito Municipal e ou do Secretário Municipal do órgão em face do qual foi praticada a irregularidade. 

Parágrafo único. Em se tratando de entidades da administração indireta, a competência é do Prefeito Municipal e ou do Secretário Municipal do órgão ao qual a entidade encontra-se vinculada. 

Seção II
Do Processo Administrativo de Responsabilização

Art. 4º. O processo administrativo de que trata o artigo 2º deste decreto respeitará o direito ao contraditório e à ampla defesa, e observará o disposto no Capítulo IV da Lei Federal nº 12.846, de 2013.

Subseção I
Da instauração, tramitação e julgamento

Art. 5º. A instauração do processo administrativo para apuração de responsabilidade administrativa dar-se-á mediante portaria a ser publicada no meio de comunicação oficial do Município e deverá conter: 

I - o nome, o cargo e a matrícula dos membros integrantes da comissão; 

II - a indicação do membro que presidirá a comissão; 

III - o número do processo administrativo onde estão narrados os fatos a serem apurados; e 

IV - o prazo para conclusão do processo. 

Art. 6º. O PAE será conduzido por comissão processante composta por dois ou mais servidores estáveis e exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo, sempre que necessário à elucidação do fato e à preservação da imagem dos envolvidos, ou quando exigido pelo interesse da administração pública, garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

Art. 7º. O prazo para conclusão do PAE não excederá 180 (cento e oitenta) dias, admitida prorrogação por igual período. 

Art. 8º. Instaurado o PAE, a comissão processante analisará os documentos pertinentes e intimará a pessoa jurídica para, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da intimação, apresentar defesa escrita e especificar eventuais provas que pretende produzir. 

Art. 9º. As intimações serão feitas por qualquer meio que assegure a certeza de ciência da pessoa jurídica acusada. 

Parágrafo único. Estando a parte estabelecida em local incerto, não sabido ou inacessível, ou caso não tenha êxito a intimação na forma do caput, será feita nova intimação por meio de edital. 

Art. 10. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a pessoa jurídica poderá apresentar novas alegações acerca do que foi produzido no prazo de 10 (dez) dias, contado do encerramento da instrução probatória. 

Art. 11. Caso a pessoa jurídica apresente em sua defesa informações e documentos referentes à existência e ao funcionamento de programa de integridade, a comissão processante deverá examiná-lo segundo os parâmetros indicados no art. 7º da Lei Federal nº 12.846, de 2013, bem como com base na relevância dos atos internos executados pela empresa interessada para subsidiar a dosimetria da multa a ser proposta. 

Art. 12. Concluídos os trabalhos de apuração, a comissão elaborará relatório final a respeito dos fatos apurados, o qual deverá ser conclusivo quanto à responsabilização da pessoa jurídica. 

§ 1º O relatório final do PAE será julgado no prazo de 30 (trinta) dias, sendo imprescindível manifestação jurídica prévia, elaborada pelo órgão de assistência jurídica competente. 

§ 2º A comissão designada para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica, após a conclusão do procedimento administrativo, dará conhecimento ao Ministério Público de sua existência, para apuração de eventuais delitos. 

§ 3º Na hipótese de decisão contrária ao relatório da comissão, esta deverá ser fundamentada com base nas provas produzidas no PAE. 

Art. 13. Caberá pedido de reconsideração à autoridade julgadora, com efeito suspensivo, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de publicação da decisão. 

Art. 14. Encerrado o processo na esfera administrativa, a decisão final será publicada no meio de comunicação oficial do Município. 

Art. 15. A pessoa jurídica contra a qual foram impostas sanções no PAE e que não interpor recurso, deverá cumpri-las no prazo de 30 (trinta) dias, contado do fim do prazo para interposição do pedido de reconsideração. 

Parágrafo único. Mantida a decisão administrativa sancionadora, será concedido à pessoa jurídica o mesmo prazo previsto no caput, para cumprimento das sanções que lhe foram impostas, contado da data de publicação da nova decisão.
CAPÍTULO III
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DOS ENCAMINHAMENTOS JUDICIAIS

Seção I
Disposições gerais

Art. 16. As pessoas jurídicas estão sujeitas às seguintes sanções administrativas, nos termos do art. 6º da Lei Federal nº 12.846, de 2013: 

I - multa no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua estimação; e 

II - publicação extraordinária da decisão administrativa sancionadora. 

§ 1º As sanções serão aplicadas fundamentadamente, isolada ou cumulativamente, de acordo com as peculiaridades do caso concreto e com a gravidade e natureza das infrações. 

§ 2º A aplicação das sanções previstas neste artigo será precedida da manifestação jurídica elaborada pela Advocacia Pública ou pelo órgão de assistência jurídica, ou equivalente, do ente público. 

§ 3º A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui, em qualquer hipótese, a obrigação da reparação integral do dano causado e outras medidas judiciais que a municipalidade entender necessárias.. 

§ 4º Na hipótese do inciso I do caput, caso não seja possível utilizar o critério do valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, a multa será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais). 

§ 5º A publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá na forma de extrato de sentença, a expensas da pessoa jurídica, em meios de comunicação de grande circulação na área da prática da infração e de atuação da pessoa jurídica ou, na sua falta, em publicação de circulação nacional, bem como por meio de afixação de edital, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, no próprio estabelecimento ou no local de exercício da atividade, de modo visível ao público, e no sítio eletrônico na rede mundial de computadores. 

Seção II
Da Multa

Art. 17. A multa levará em consideração a gravidade e a repercussão social da infração, bem como os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

Art. 18. Para o cálculo da multa, devem ser considerados os elementos presentes no art. 7º da Lei Federal nº 12.846, de 2013. 
§1º A existência e quantificação dos elementos de dosimetria da multa devem estar evidenciadas no relatório final da comissão, o qual também conterá a estimativa, sempre que possível, dos valores da vantagem auferida e da pretendida. 

§2º O valor da vantagem auferida ou pretendida equivale aos ganhos obtidos ou pretendidos pela pessoa jurídica que não ocorreriam sem a prática do ato lesivo, somado, quando for o caso, ao valor correspondente a qualquer vantagem indevida prometida ou dada a agente público ou a terceiros a ele relacionados. 

Art. 19. O valor final da multa deverá ficar entre 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua estimação. 

§1º. Caso não seja possível utilizar o critério do valor do faturamento bruto da pessoa jurídica no ano anterior ao da instauração do PAE, a multa será calculada entre R$ 6.000,00 (seis mil reais) e R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais). 

§2º. Em qualquer hipótese, o valor final da multa não poderá exceder a 3 (três vezes) a vantagem pretendida ou auferida.
Art. 20. O prazo para pagamento da multa será de 30 (trinta) dias, contado na forma do art. 15. 

Seção III
Da publicação extraordinária da decisão administrativa sancionadora

Art. 21. A pessoa jurídica sancionada publicará a decisão condenatória em meios de comunicação no Município, bem como por meio de afixação de edital, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, no próprio estabelecimento ou no local de exercício da atividade, de modo visível ao público, e em seu sítio eletrônico, caso existente. 

CAPÍTULO IV
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art. 22. Para fins do disposto neste Decreto, programa de integridade consiste, no âmbito de uma pessoa jurídica, no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública. 

Parágrafo único. O programa de integridade deve ser estruturado, aplicado e atualizado de acordo com as regras estabelecidas no art. 7º da Lei Federal 12.846, de 2013. 

CAPÍTULO V
DO ACORDO DE LENIÊNCIA

Art. 23. O acordo de leniência será celebrado com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática dos atos lesivos previstos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, e dos ilícitos administrativos previstos na Lei Federal nº 8.666, de 1993, com vistas à isenção ou à atenuação das respectivas sanções, desde que colaborem efetivamente com as investigações e o processo administrativo, observados os requisitos previstos nos arts. 16 e 17 da Lei Federal nº 12.846, de 2013. 

Art. 24. O Prefeito Municipal poderá celebrar acordo de leniência com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática dos atos previstos neste Decreto que colaborem efetivamente com as investigações e o processo administrativo, sendo que dessa colaboração resulte:

I - a identificação dos demais envolvidos na infração, quando couber; e 

II - a obtenção célere de informações e documentos que comprovem o ilícito sob apuração. 

§ 1º O acordo de que trata o caput somente poderá ser celebrado se preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - a pessoa jurídica seja a primeira a se manifestar sobre seu interesse em cooperar para a apuração do ato ilícito; 

II - a pessoa jurídica cesse completamente seu envolvimento na infração investigada a partir da data de propositura do acordo; 

III - a pessoa jurídica admita sua participação no ilícito e coopere plena e permanentemente com as investigações e o processo administrativo, comparecendo, sob suas expensas, sempre que solicitada, a todos os atos processuais, até seu encerramento. 

§ 2º O acordo de leniência não exime a pessoa jurídica da obrigação de reparar integralmente o dano causado. 

§ 3º O acordo de leniência estipulará as condições necessárias para assegurar a efetividade da colaboração e o resultado útil do processo. 

§ 4º Os efeitos do acordo de leniência serão estendidos às pessoas jurídicas que integram o mesmo grupo econômico, de fato e de direito, desde que firmem o acordo em conjunto, respeitadas as condições nele estabelecidas. 

§ 5º A proposta de acordo de leniência somente se tornará pública após a efetivação do respectivo acordo, salvo no interesse das investigações e do processo administrativo. 

§ 6º Não importará em reconhecimento da prática do ato ilícito investigado a proposta de acordo de leniência rejeitada. 

§ 7º Em caso de descumprimento do acordo de leniência, a pessoa jurídica ficará impedida de celebrar novo acordo pelo prazo de 3 (três) anos contados do conhecimento pela administração pública do referido descumprimento. 

§ 8º A celebração do acordo de leniência interrompe o prazo prescricional dos atos ilícitos previstos nesta Lei. 
 

Art. 25. O acordo de leniência será proposto pela pessoa jurídica, por seus representantes, na forma de seu estatuto ou contrato social, ou por meio de procurador com poderes específicos para tal ato, observado o disposto no art. 26 da Lei Federal nº 12.846, de 2013. 
§1º. A proposta do acordo de leniência receberá tratamento sigiloso, conforme previsto no § 6º do artigo 16 da Lei Federal nº 12.846, de 2013, e tramitará em autos apartados do PAE. 

§ 2º. A proposta do acordo de leniência poderá ser feita até a conclusão do relatório a ser elaborado no PAE. 

§3º A apresentação da proposta de acordo de leniência deverá ser realizada por escrito, com a qualificação completa da pessoa jurídica e de seus representantes, devidamente documentada, e deverá conter, no mínimo: 

I - a previsão de identificação dos demais envolvidos no suposto ilícito, quando couber; 

II - o resumo da prática supostamente ilícita; e 

III - a descrição das provas e documentos a serem apresentados na hipótese de sua celebração. 

§4º. Uma vez proposto o acordo de leniência, a autoridade competente nos termos do art. 24 deste Decreto poderá requisitar cópia dos autos de processos administrativos em curso relacionados aos fatos objeto do acordo. 

Art. 26. Uma vez apresentada a proposta de acordo de leniência, a autoridade competente designará comissão composta por dois servidores estáveis para a negociação do acordo, podendo esta coincidir com a já designada para o PAE. 
Art. 27. Compete à comissão responsável pela condução da negociação: 

I - esclarecer à pessoa jurídica proponente os requisitos legais necessários para a celebração de acordo de leniência; 

II - avaliar os elementos trazidos pela pessoa jurídica proponente que demonstrem: 

a) ser a primeira a manifestar interesse em cooperar para a apuração de ato lesivo específico, quando tal circunstância for relevante; 

b) a admissão de sua participação na infração administrativa; 

c) o compromisso de ter cessado completamente seu envolvimento no ato lesivo; e 

d) a efetividade da cooperação ofertada pela proponente às investigações e ao processo administrativo. 

III - propor a assinatura de memorando de entendimentos; 

IV - proceder à avaliação do programa de integridade, caso existente; 

V - propor cláusulas e obrigações para o acordo de leniência que, diante das circunstâncias do caso concreto, reputem-se necessárias para assegurar: 

a) a efetividade da colaboração e o resultado útil do processo; 

b) o comprometimento da pessoa jurídica em promover alterações em sua governança que mitiguem o risco de ocorrência de novos atos lesivos; 

c) a obrigação da pessoa jurídica em adotar, aplicar ou aperfeiçoar programa de integridade; e 

d) o acompanhamento eficaz dos compromissos firmados no acordo de leniência. 

Parágrafo único. O relatório conclusivo acerca das negociações será submetido pela comissão à autoridade competente, sugerindo, de forma motivada, quando for o caso, a aplicação dos efeitos previstos pelo art. 31 deste Decreto. 

Art. 28. Após manifestação de interesse da pessoa jurídica em colaborar com a investigação ou a apuração de ato lesivo previsto na Lei Federal nº 12.846, de 2013, poderá ser firmado memorando de entendimentos com a autoridade competente para celebrar o acordo de leniência, a fim de formalizar a proposta e definir os parâmetros do acordo. 

Art. 29. A fase de negociação do acordo de leniência deverá ser concluída no prazo de 90 (noventa) dias, contados da apresentação da proposta, podendo ser prorrogado por igual período, caso presentes circunstâncias que o exijam. 

§ 1º. A pessoa jurídica será representada na negociação e na celebração do acordo de leniência por seus representantes, na forma de seu estatuto ou contrato social. 

§ 2º. Em todas as reuniões de negociação do acordo de leniência haverá registro dos temas tratados em atas de reunião assinadas pelos presentes, as quais serão mantidas em sigilo, devendo uma das vias ser entregue ao representante da pessoa jurídica. 

Art. 30. A qualquer momento que anteceda a celebração do acordo de leniência, a pessoa jurídica proponente poderá desistir da proposta ou a autoridade competente pela negociação rejeitá-la. 

§ 1º. A desistência da proposta de acordo de leniência ou sua rejeição: 

I - não importará em confissão quanto à matéria de fato nem em reconhecimento da prática do ato lesivo investigado pela pessoa jurídica; e 

II - implicará a devolução, sem retenção de cópias, dos documentos apresentados, sendo vedado o uso desses ou de outras informações obtidas durante a negociação para fins de responsabilização, exceto quando a administração pública tiver conhecimento deles por outros meios. 

§ 2º. O não atendimento às determinações e solicitações da autoridade competente durante a etapa de negociação importará a desistência da proposta. 

Art. 31. A celebração do acordo de leniência poderá: 

I - isentar a pessoa jurídica das sanções previstas no inciso II do art. 6º e no inciso IV do art. 19 da Lei Federal nº 12.846, de 2013; 

II - reduzir em até 2/3 (dois terços), nos termos do acordo, o valor da multa aplicável, prevista no inciso I do art. 6º da Lei Federal nº 12.846, de 2013; e 

III - isentar ou atenuar, nos termos do acordo, as sanções administrativas previstas nos arts. 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, ou em outras normas de licitações e contratos cabíveis. 

§ 1º. Os benefícios previstos no caput ficam condicionados ao cumprimento do acordo. 

§ 2º. Os benefícios do acordo de leniência serão estendidos às pessoas jurídicas que integrarem o mesmo grupo econômico, de fato e de direito, desde que tenham firmado o acordo em conjunto, respeitadas as condições nele estabelecidas. 

Art. 32. No caso de descumprimento do acordo de leniência: 

I - a pessoa jurídica perderá os benefícios pactuados e ficará impedida de celebrar novo acordo pelo prazo de 3 (três) anos, contados do conhecimento pela administração pública do referido descumprimento; 

II - o PAE, referente aos atos e fatos incluídos no acordo, será retomado; e 

III - será cobrado o valor integral da multa, descontando-se as frações eventualmente já pagas. 

Parágrafo único. O descumprimento do acordo de leniência será registrado no Cadastro Municipal de Empresas Punidas – CMEP, administrado pelo Poder Executivo Municipal.

Art. 33. Concluído o acompanhamento do acordo de leniência, este será considerado definitivamente cumprido com a declaração da isenção ou cumprimento das respectivas sanções. 

CAPÍTULO VI
DOS CADASTROS

Art. 34. Os órgãos e entidades da Administração Pública municipal deverão registrar no Cadastro Municipal de Empresas Punidas – CMEP informações referentes às sanções administrativas impostas a pessoas físicas ou jurídicas que impliquem restrição ao direito de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública municipal, entre as quais: 

I - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração pública municipal, conforme disposto no inciso III do caput do art. 87 da Lei Federal no 8.666, de 1993; 

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, conforme disposto no inciso IV do caput do art. 87 da Lei Federal no 8.666, de 1993; 

III - impedimento de licitar e contratar com o Município, conforme disposto no art. 7o da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002;

IV - impedimento de licitar e contratar com o Município, conforme disposto no art. 47 da Lei Federal no 12.462, de 4 de agosto de 2011; 

V - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração pública municipal, conforme disposto no inciso IV do caput do art. 33 da Lei Federal no 12.527, de 18 de novembro de 2011; e 

VI - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, conforme disposto no inciso V do caput do art. 33 da Lei Federal no 12.527, de 2011. 

Art. 35. Os órgãos e entidades da Administração Pública municipal deverão registrar no Cadastro Municipal de Empresas Punidas – CMEP informações referentes: 

I - às sanções impostas com fundamento na Lei Federal no 12.846, de 2013; e 

II - ao descumprimento de acordo de leniência celebrado com fundamento na Lei Federal no 12.846, de 2013, nos termos do parágrafo único do art. 32 deste Decreto. 

Parágrafo único. As informações sobre os acordos de leniência celebrados com fundamento na Lei Federal no 12.846, de 2013, serão registradas no Cadastro Municipal de Empresas Punidas – CMEP após a celebração do acordo, exceto se causar prejuízo às investigações ou ao processo administrativo.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 36. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, especialmente o Decreto Municipal nº 1.697/18.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alpestre, ao 01 dia do mês de novembro de 2018.

JÂNIO JOSÉ SCHENAL

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

HELIO RENE WATTE

Secretário da Administração

